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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA-PE 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

COTA AMPLA E RESERVADA PARA ME/ EPP 

 

I.  REGÊNCIA LEGAL 

DECRETOS MUNICIPAIS Nº 05/2022, Nº 06/2024 E Nº 07/2024, LEI MUNICIPAL Nº 

229/2023 E A LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

II. ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA – PE  

 

III. PROCESO ADMINISTRATIVO DE 

LICITAÇÃO 

  IV. PREGÃO ELETRONICO 

Nº 065/2024 Nº 020/2024 

 

V. OBJETO 
 

Constitui objeto da presente licitação fornecimento parcelado de parques infantis tipo 

playground como brinquedos, balanços, gangorras, carrossel, bancos, scandere e cercas. 

Sendo os mesmos de madeira plástica com polipropileno e polietileno material 

rotomoldado.  

Todas as especificações, quantidades e condições estão descritas no Termo de 

Referência.  

 

I Termo de Referência; 

II Minuta de Contrato; 

III Declaração de atendimento às exigências de habilitação e veracidade; 

IV Declaração cumprimento de reserva para pessoa com deficiência; 

V Declaração propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos; 

VI Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

VII Declaração de visita. 
 

 

VI. CRITÉRIO DE JULGAMENTO VII. MODO DE DISPUTA 

 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

                             ABERTO 

 

 

VIII. REALIZAÇÃO 

Sessão pública por meio da internet, através do site www.bnc.org.br 

 

IX. DATA E HORARIO PARA ABERTURA DA SESSÃO 

Sessão Pública: data de abertura das propostas às 9:00 horas, do dia 08 de novembro de 2024. 

 

Horário de encerramento do recebimento das propostas será às 8:00 horas, do dia descrito a 

cima.  

http://www.bnc.org.br/
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X. PREFERÊNCIA DE ME/EPP   

 

Conforme descritos no Termo de Referência. 

 

 

XI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As contratações decorrentes deste processo licitatório decorrerão das seguintes dotações 

orçamentarias: 

 

➢ Prefeitura Municipal 

 
ORGÃO: 20 PODER EXECUTIVO 

13 FUNDEB - FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO BASICA 

12.365.1211.2220.0000 COMPLEMENTAÇÃO VAAT – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDEB - 

CRECHE 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 

ORGÃO: 20 PODER EXECUTIVO 

13 FUNDEB - FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO BASICA 

12.361.1204.1053.0000 REEQUIPAMENTO DO FUNDEB 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

ORGÃO: 20 PODER EXECUTIVO 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0401.1137.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

 

XII. PREGOEIRO(a) RESPONSÁVEL 

Andreia Maria da Silva Melo 

Designado pela Portaria GP nº 370, de 06 de maio de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA/PE 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

 

O MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE, por meio da Prefeitura Municipal de Cupira – PE, 

sediado na Rua Desembargador Felismino Guedes, nº 135, Bairro Centro, na cidade de Cupira-PE, 

através do(a) Pregoeiro(a), torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário 

indicados, em sessão pública, por meio de internet, através do site www.bnc.org.br fará realizar 

licitação nos termos da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação fornecimento parcelado de parques infantis tipo 

playground como brinquedos, balanços, gangorras, carrossel, bancos, scandere e cercas. Sendo os 

mesmos de madeira plástica com polipropileno e polietileno material rotomoldado.  

 

1.2 - Todas as especificações, quantidades e condições estão descritas no Termo de Referência.  

 

2. DO ÓRGÃO PROMOTOR DA LICITAÇÃO 

 

2.1 - O órgão promotor da licitação será a Prefeitura Municipal de Cupira - PE.  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar deste pregão os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com o credenciamento regular no sistema eletrônico do BNC 

- Bolsa Nacional de Compras, desde que apresentarem toda a documentação exigida no edital. 

 

3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 - Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

http://www.bnc.org.br/
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.5 - O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8 - O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10 - A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiros que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.11 - Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 

1988. 

 

3.12 – A proposta de preço (do sistema) e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

3.13 - Os licitantes deverão preencher a proposta de preço, conforme sistema, e encaminhar 

exclusivamente por meio eletrônico na plataforma da BNC. 

 

3.14 - O licitante declarará em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital. 

 

3.15 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 

telefones: Ponta Grossa - PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-

mail contato@bnc.org.br. 

 

4 - EMPRESAS ME/EPP 

 

4.1 - Para efeito de comprovação de empresa ME/EPP/MEI para usufruir de tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e demais alterações, deverá ser comprovada 

mediante apresentação de um dos documentos abaixo relacionados, que deverão ser anexados junto 

aos documentos de habilitação: 

 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

 

II – Empresas NÃO optante pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; 

(para esse fim o balanço deverá ser do exercício anterior vigente).  

 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

 

4.2 - Os documentos relacionados no subitem anterior poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:contato@bnc.org.br


 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
 Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira - PE | CEP 55460-000 | CNPJ 10.191.799/0001-02 

www.cupira.pe.gov.br | Facebook/Instagram: CupiraOficial 

Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena 

Empresa, vinculada à Presidência da República. 

 

4.3 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

4.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4.1 - Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como 

a verificação da não regularidade fiscal, social ou trabalhista, pelo/a pregoeiro(a), na 

sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 

 

4.5 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

4.5.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

4.6 - Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

5.1 - O licitante deverá realizar o cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site 

http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote 

ofertado pelo BNC e que melhor atenda a empresa cadastrada.  

 

5.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará a 

Bolsa Nacional de Compras, conforme os planos ofertados pelo sistema e qual melhor se 

apresente para o licitante. 

 

5.2 - Para participar desta licitação a empresa deverá estar cadastrada na plataforma, de forma direta 

ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, dentro dos prazos fixados para 

cadastro conforme fixado no edital para o recebimento das propostas.  
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5.2.1 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento, encaminhamento de 

proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do 

licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

5.2.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 

5.2.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa 

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5.2.4 - O cadastramento e credenciamento junto ao provedor do sistema implicam a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

5.3 - A empresa participante do certame não deve ser identificada, antes da análise dos documentos 

de habilitação. 

 

5.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate (art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

5.5 - É da responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

6. DO CADASTRO DAS PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - O licitante deverá cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço expresso em moedas nacional, em algarismo hindu-arábico, até 

a data e hora marcadas conforme descrito no preâmbulo do edital, quando encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de proposta. O cadastro da proposta, e os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 

 

6.1.1 - O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

6.1.2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, ou 

quaisquer acontecimentos e avisos na sessão, ou após a sessão, diante da inobservância de 
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quaisquer mensagens emitidas ou acontecimentos ocorridos através do sistema ou adiamentos, 

suspensões ou até de sua desconexão. 

 

6.2 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.3 - Os documentos de habilitação só serão anexados ao sistema para avaliação do(a) pregoeiro(a) 

e para acesso público após solicitação e encerramento do envio de lances.  

 

6.3.1 - Não poderá haver identificação dos licitantes antes de finalizada a etapa de lances, 

o(a) pregoeiro(a) deverá desclassificar o licitante que for identificado. 

 

6.3.2 - Só haverá identificação após aberta etapa de habilitação (etapa em que o sistema 

identifica o licitante). 

 

6.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 

6.4.1 - Na hipótese da fase de habilitação anteceder as fases de apresentação da 

proposta, lances e julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, poderão ser retirados ou substituído até a data e hora de abertura da sessão 

pública. 

 

6.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação(ões) de proposta(s) reformulada(s), após a fase de envio de 

lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

conforme dados solicitados no sistema.  

 

7.2 - Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a aquisição do objeto. Não será 

permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado, nem reclamados 

posteriormente. 

7.3 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

7.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.5 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

7.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura do pregão, independentemente de declaração do licitante. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES 

 

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o/a Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 

8.3 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo visível para todos os participantes. 

8.4 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será conforme 

determinado no sistema da BNC. 

8.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.6.1 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

8.8 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.8.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.8.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.8.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.8.4 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.8.5 - Os erros de digitação só poderão ser cancelados durante a etapa de lances, e a critério 

do(a) pregoeiro(a), após essa fase, a empresa que solicitar o cancelamento, acarretará na 

desclassificação da empresa para o item que for dado lance errado, mesmo que seja justificado 

erro de digitação. 

 

8.9 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO 

E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

8.9.1 – Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.9, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

8.9.2 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.9.3 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.9.4 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

8.9.5 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o/a pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

8.9.6 – Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

   

8.10 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

8.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.10.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores aquelas possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.10.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

8.10.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

8.10.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.11 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

8.13 - Todos os atos deverão ser motivados e registrados no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. Os atos estarão registrados no chat da plataforma eletrônica. 

 

8.14 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

8.15 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.16 - No caso de desconexão com o/a Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.17 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o/a pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo/a Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

8.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, podendo ser 

negociado pelo(a) pregoeiro(a). 

 

8.19 – Não nos responsabilizamos: 

 

8.19.1 - Pela desconexão dos licitantes, nem pelo acompanhamento do mesmo ao certame 

pelo sistema eletrônico.  
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8.19.2 – Por erros de digitação causados pelo licitante, podendo o mesmo realizar sua correção 

uma única vez conforme possibilidade do sistema, havendo intercorrência de erros ficará a 

critério do pregoeiro(a), sua correção, mas não nos responsabilizamos por tal ato, podendo até 

haver desclassificação por erro de lance. 

 

8.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o/a pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

8.21 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

8.22 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.23 - Após a negociação do preço, o/a Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o/a pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1 - Consulta de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União:   

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

https://certidoes.cgu.gov.br 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form  

9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o/a Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

9.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
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9.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

9.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o/a pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício. 

9.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.6.1 - Contiver vícios insanáveis; 

9.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

9.7 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ficando a critério do 

município solicitar esclarecimentos complementares e/ou comprovação de exigibilidade: 

 

9.7.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 9.7, só será considerada após 

diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove: 

 

9.7.1.01 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

9.7.1.02 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.8 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

9.8.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

 

9.8.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha. 

 

9.8.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 
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9.8.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

 

9.9 - Em casos de necessidade de apresentação de proposta em meio físico ou apresentação de 

planilha de custos, os erros de preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação. 

 

9.10 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

9.10.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

 

9.10.2 - Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

 

9.10.3 - Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

  

9.10.4 - Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

9.10.5 - Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

 

9.11 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 
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9.11.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

9.11.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

9.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser acolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

9.13 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra/folderes/catálogos ou 

documentos equivalentes, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-lo, conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.14 - Em casos de necessidade de apresentação de amostra presencial, será solicitado pelo sistema 

no prazo descrito no termo de referência, havendo omissão do prazo, será determinado o prazo de 

no mínimo 03(três) dias úteis, onde será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

 

9.15 - Todos os atos inerentes ao processo até a sua homologação serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema, plataforma da BNC. 

 

9.16 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo/a Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

9.17 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o/a 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 - Os documentos previstos no Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação. 

10.1.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, deverá ser anexado 

os documentos de habilitação no sistema no prazo de até 02 horas. 

 

10.1.1.01 – Caso não seja atendido o item acima, poderá haver a desclassificação da 

empresa, caso não haja nenhuma justificativa quanto ao não atendimento. 
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10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

apresentar os documentos complementares como diligência, em formato digital, no prazo de até 24 

(vinte quatro) horas, após a comunicação da solicitação, sob pena de inabilitação. 

 

10.2.1 – A(s) diligência(s) solicitada(s), deverá(ão) ser(em) anexada(s) no sistema da 

plataforma eletrônica. 

 

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

10.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.5 - A verificação pelo/a pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.5.1 – Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto 

10.6 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação/pregoeiro(a) poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.7 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o/a pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital 

10.8 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

10.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação dos documentos originais, não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital sendo solicitado a 

apresentação pelo/a pregoeiro(a). 

 

11. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

11.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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11.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

12. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA: 

 

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

12.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ou 

Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 

 

12.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 

da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

  

12.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

12.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante 

ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

 

12.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

12.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 

nº 1.470/2011 do TST. 
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13. DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS QUALIFICAÇÕES:  

 

13.1 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA  

 

13.1.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão 

ou dentro do prazo de validade constante no documento.  

 

13.1.1.1 - Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que 

não abrange os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante 

ainda comprovar sua qualificação econômico-financeiro através de outra(s) 

certidão(ões) abrangendo os processos judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau.  

 

13.1.2 - As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo 

eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 8.3.1 referente a 

certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos 

de 1º e de 2º grau. 

 

 

13.1.3 - Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;  

 

13.1.3.1 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

13.1.3.2 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura.  

 

13.1.4 - Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acompanhados dos termos de 

abertura e encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta Comercial 

do domicílio do licitante, devidamente autenticado por esta, conforme preceitua o artigo nº 

1181 do Código Civil e a Instrução Normativa nº 82/2021 do Departamento de Registro 

Empresarial e Integração – DREI.  

 

13.1.5 - Os balanços e demonstrações contábeis devem vir assinados pelo representante legal 

da empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

13.1.6 - As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 

conforme previsto no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e que pela legislação 

pertinente à Receita Federal do Brasil sejam obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) 

deverão apresentar os seguintes documentos emitidos pelo próprio sistema de escrituração 

digital relativos às demonstrações contábeis já exigíveis nos termos da lei:  
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a) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

b) Balanço Patrimonial;  

c) Demonstração do Resultado do Exercício;  

d) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital.  

 

13.1.7 - Serão considerados autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto nº 

8.683/2016, cuja autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo SPED;  

 

13.1.8 - A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial. 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

 

SG =                           Ativo Total                             .                              

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

 

LC = Ativo Circulante    

        Passivo Circulante  

 

13.1.9 - A verificação dos valores exigíveis de índices contábeis e de patrimônio líquido para 

critério de habilitação econômico-financeira se dará por meio exercício social mais recente. 

 

13.1.10 - Empresas Microempreendedor Individual - MEI ficam dispensadas da apresentação 

do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis.  

 

13.1.11 - As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices referidos no subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor do 

patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através 

da apresentação de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação da proposta de preços. 

 

13.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

13.2.1. Apenas para os itens que necessitam de montagem: 01 (um) atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante executado o 

serviço de montagem dos parques, conforme especificações constantes nos itens devendo os 

atestados conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma 

de que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA- PE possa valer-se para manter contato 

com a empresa declarante. 
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13.2.2. Declaração/atestado de visita técnica, poderá ser realizado pelas empresas interessadas 

a realização de visitas técnicas para que seja verificado as condições dos locais onde os 

parques serão montados e instalados, ficará sobre a responsabilidade do licitante a realização 

da visita, sendo facultado a realização.  

 

13.2.2.1. Caso a opção seja realizar a visita técnica, a mesma deverá ser realizada pelo 

representante da empresa, sendo agendado pela secretaria de educação uma data 

conveniente entre as partes, a visita presencial podendo ocorrer até o dia anterior a data 

de abertura da sessão, no momento da visita será fornecido ao licitante o atestado de que 

realizou a visita técnica, As visitas poderão ser agendadas diariamente, das 08:00 às 

13:00 horas na Secretaria de Educação do Município de Cupira/PE, o agendamento 

poderá ser feito até um dia útil antes a data limite para a visita. O agendamento prévio 

solicitado pode ser realizado através do e-mail licitacao@cupira.pe.gov.br, do fone (81) 

98207-7492 ou diretamente na Secretaria Municipal de Educação, localizada na 

Avenida Etelvino Lins, nº 567-A, Centro, Cupira/PE. 

 

13.2.2.2. Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, em substituição 

ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável da empresa, sob as 

penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza e do escopo dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse 

fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o Município de Cupira. 

 

 

14. DECLARAÇÕES 

 

14.1 - As declarações constantes dos Anexos: III, IV, V, VI e VII devem seguir juntamente com os 

documentos de habilitação devendo ser anexado na plataforma eletrônica.  

 

14.2 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o/a Pregoeiro(a) 

poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma.  

15. DA DILIGÊNCIA E DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

15.1 - Quaisquer interessados poderão requerer diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas ou dos documentos de habilitação, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a sua suspeita.  

 

15.1.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas ou documentos de habilitação, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

15.1.2 - Poderão ser solicitadas pelo(a) pregoeiro(a) informações técnicas e descrições dos 

itens para análise e parecer pela Secretaria demandante ou pelo(a) pregoeiro(a), 

correspondentes às propostas ou documentos de habilitação, caso seja necessário essa analise 

deverá ser solicitado aos licitantes que deverá atender à solicitação no prazo de até de 24 horas 

(vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta vencedora ou de inabilitação. 
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Todos os pedidos devem ser comunicados aos licitantes no chat da plataforma eletrônica, 

como também deverão ser informados os resultados das análises. 

 

15.1.3 - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a), mediante 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

15.1.4 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

15.1.5 – Para os casos de diligência, analise de propostas ou folders e analise de amostras 

solicitadas, havendo desclassificação do primeiro classificado pela avaliação técnica, o/a 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com as verificações e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

  

15.2 - Em caso de inabilitação ou desclassificação, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência, o sistema automaticamente indicará a empresa e o lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, pela ordem de classificação. 

 

15.3 - Havendo necessidade, o/a Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

15.4 - Havendo necessidade o(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante classificado que, no prazo de 2 

(duas) hora, adapte sua proposta NO SISTEMA ao último lance ofertado ou após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

15.4.1 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

15.4.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

15.4.3 - A proposta final deverá ser anexada ao sistema, levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

15.4.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

15.4.5 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e preferencialmente por extenso.   

 

15.4.6 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão os valores numéricos. 

 

15.4.7 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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15.4.8 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

15.5 - É facultado o/a pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no Item 15.4 deste Edital, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de finalizado o prazo. 

 

15.6 – A empresa só será declarada vencedora após atender todos os requisitos do edital. 

  

16. DO RECURSO 

 

16.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 30 (trinta) minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

16.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

16.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

da plataforma da BNC. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

17.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 

17.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

17.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica, 

através da plataforma eletrônica da BNC. 

17.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

17.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

17.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior conforme art. 71 da Lei 14.133/2021, 

que poderá: 

18.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

 

18.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

 

18.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável;  

 

18.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo/a Pregoeiro(a). 

19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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19.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

19.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo ou no sistema, prevalecerá as deste Edital. 

19.10 - O Edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no portal da 

transparência do Município de Cupira-PE, sítio eletrônico: http://cupira.pe.gov.br/transparencia/ e, 

quando solicitado, através de e-mail no endereço: licitacao@cupira.pe.gov.br e na plataforma 

eletrônica da BNC  http://bnc.org.br/sistema/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). As informações e os esclarecimentos necessários ao conhecimento do objeto desta 

Licitação serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, em alguns dos meios 

eletrônicos acima citado. 

 

19.11 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, conforme legislação 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco - AMUPE. 

 

19.12 - O/A Pregoeiro(a) poderá solicitar a apresentação de documentos originais ou 

encaminhamento de cópias autenticadas, caso haja necessidade de realizar diligência, ao seguinte 

endereço: sala da Departamento de Licitações e Contratos - DLC: Desembargador Felismino 

Guedes, 135, 1º Andar, Centro, Cupira-PE, CEP: 55.460-000, para que os mesmos sejam entregues 

através de portador, ou através de via postal, devendo neste último caso, o comprovante de postagem 

(rastreamento do objeto) ser encaminhado para o endereço de e-mail licitacao@cupira.pe.gov.br; 

com a indicação do nº do Pregão e nº do Processo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

19.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Cupira-PE. 

 

Cupira - PE, em 23 de outubro de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 

José Maria Leite de Macedo 

Prefeito 

http://cupira.pe.gov.br/transparencia/
mailto:licitacao@cupira.pe.gov.br
http://bnc.org.br/sistema/
mailto:licitacao@cupira.pe.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

COTA AMPLA E RESERVADA PARA ME/ EPP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

                                                                                                                                                                                                              

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência fornecimento parcelado de parques infantis 

tipo playground como brinquedos, balanços, gangorras, carrossel, bancos, scandere e cercas. Sendo 

os mesmos de madeira plástica com polipropileno e polietileno material rotomoldado.  

 

1.2. Todas as especificações, quantidades e condições estão descritas neste Termo de Referência, 

no estudo técnico preliminar adendo a este instrumento. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE 

 

2.1. Justificativa da necessidade: 

 

2.1.1 - A necessidade da presente demanda está atrelada em oferecer melhorias na 

infraestrutura das unidades escolares para implementar o desenvolvimento do ensino, uma vez 

que os diversos materiais, equipamentos e demais insumos de natureza 

entretenimento/pedagógica, são necessários e indispensáveis ao desenvolvimento do aluno, 

pois refletem na qualidade do processo de ensino, em especial da Educação Infantil. 

 

2.1.2 - Esta necessidade de itens que possam entreter e ao mesmo tempo desenvolver as 

capacidades das crianças da educação infantil das escolas municipais com parques infantis e 

balanços acessíveis vai ao encontro da premissa de que as práticas pedagógicas que compõem 

a proposta curricular da Educação Infantil têm como eixos norteadores as "interações" e a 

"brincadeira". Nesse sentido, entende-se que “brincar” é a atividade preferida da criança, não 

importando a faixa etária. No espaço externo a criança tem sua capacidade de escolha 

ampliada, podendo escolher o brinquedo preferido e melhorar suas relações sociais. A 

brincadeira é um comportamento socialmente construído, que ajuda a criança a entender a si 

mesma e ao universo cultural em que está inserida, podendo ser mais ou menos rica em função 

dos materiais, tempo, espaço e parceiros que dispõe. 

 

2.1.3 - Esse novo olhar sobre o "brincar" mostra a importância de planejarmos ambientes 

lúdicos adequados às necessidades e interesses das crianças. 

 

2.1.4 - Assim, a aquisição de parques e balanços torna-se essencial para as atividades lúdicas 

e educativas e, ao mesmo tempo proporcionam às crianças das Unidades Escolares um espaço 

ao ar livre, amplo e agradável que permite a socialização, o exercício físico e o 

aperfeiçoamento da coordenação motora, a fim de beneficiar todas as crianças, com a 

possibilidade do uso de brinquedos novos, bonitos, seguros e adequados a sua faixa etária. 



 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
 Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira - PE | CEP 55460-000 | CNPJ 10.191.799/0001-02 

www.cupira.pe.gov.br | Facebook/Instagram: CupiraOficial 

2.1.5 - Nesse contexto, o currículo educacional é concebido como um conjunto de práticas 

que buscam articular as experiências e os saberes das crianças com os conhecimentos que 

fazem parte do patrimônio cultural, artístico, ambiental, científico e tecnológico, de modo a 

promover o desenvolvimento integral das crianças. As práticas pedagógicas devem ter como 

eixos norteadores as interações e as brincadeiras, garantindo experiências que promovam o 

relacionamento e a interação das crianças. O brinquedo, aqui se referindo aos parquinhos, e a 

brincadeira são constitutivos da infância. 

 

2.1.6 - Logo, surge a importância em também instigar a imaginação das crianças, as quais 

podem mergulhar no imaginário, no qual uma escada que é identificada como uma perigosa 

escalada e a descida por um escorregador com uma montanha russa se assemelham a uma 

aventura desafiadora, não mais se limitando somente às atividades realizadas em salas de aula, 

mas sim, desfrutar de um espaço que lhes oportunize bons momentos de entretenimento e 

diversão. 

 

2.1.7 - Todavia, buscando oferecer um tratamento igualitário aos alunos com necessidades 

especiais surge a necessidade da Administração Pública subsidiar estes momentos de 

convivência e brincadeiras, assim a aquisição de balanços acessíveis visa melhorias na 

infraestrutura das unidades escolares para implementar o desenvolvimento do ensino para 

estes alunos, uma vez que os diversos materiais, equipamentos e demais insumos de natureza 

pedagógica, são necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos alunos, pois refletem 

na qualidade do processo de ensino. 

 

2.1.8 - Enquanto a criança brinca ela corre, rola, pula, dança, escala e diversas outras 

atividades físicas que estão presentes na vida de nossos pequeninos que devem ser ativos dessa 

forma mesmo, pois é a natureza saudável deles. Ao brincar a criança pratica exercícios que 

auxiliam no seu desenvolvimento motor e psicomotor. Incentivando a criança a “ser criança” 

gastando sua energia e precavendo em evitar o desenvolvimento de uma vida sedentária. 

 

2.1.9 - Colabora com o incentivo imaginativo: Com o contato com diferentes estímulos, como 

cores, formas e sentimentos as crianças podem acrescentar aquilo a cargas informacionais 

facilitando os processos imaginativos. Nos playgrounds as crianças têm a oportunidade de se 

aproximar do lúdico, elas criam ideias baseadas em toda a carga informacional que elas 

possuem, gerando mais facilidade para absorver informações e avanço nas práticas criativas 

no futuro. 

 

2.1.10 - Resumidamente a necessidade a ser atendida é equipar as unidades escolares, 

principalmente os espaços disponibilizados para recreação para as crianças, visando 

proporcionar momentos de lazer, interação e desenvolvimento social. 

 

2.1.11 - Por fim, temos que o(s) produto(s) desta contratação não se enquadram como sendo 

de 

bem de luxo. Bem como o objeto da presente contratação é (são) caracterizado(s) como 

comum(ns), conforme previsto no art. 6°, inc. XIII da Lei n° 14.133/2021; 
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2.1.12 - Se faz necessário que os itens adquiridos sejam instalados, com relação a esses 

serviços de instalação, também são caracterizados como comuns, conforme previsto no art. 

55, inc. II da Lei n° 14.133/2021. 

 

2.1.13 – Também serão utilizados alguns itens necessários para as diversas praças infantis de 

modo a promover as mesmas interações para o público infantil que fazem uso das praças 

públicas existentes em nosso município. 

  

2.2.  Justificativa do quantitativo estimado: 

  

2.2.1. Estimou-se o quantitativo inicial para no mínimo 08 escolas municipais, e 09 praças 

públicas existentes em nosso município.  

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1. Prazos 

 

3.1.1. Os produtos devem ser entregues num prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos 

contados a partir do envio da solicitação que ocorrerá por meio de ordem de fornecimento 

enviado para o e-mail fornecido pelo licitante vencedor; 

 

3.1.2. O licitante deverá proceder a entregar de modo satisfatório obedecendo aos prazos 

previstos neste termo de referência, exceto se houver caso fortuito ou motivos de força maior, 

desde que estejam devidamente justificados, devendo, nesses casos, ser apurado e anotado 

pelo fiscal em registro próprio;  

 

3.1.3. Os itens poderão ser rejeitados de forma total ou parcial, caso não estejam de acordo 

com as especificações deste Termo de Referência ou apresentarem algum defeito de fábrica, 

ou não correspondam a marca apresentada na proposta, dos quais deverão os mesmos serem 

substituídos num prazo máximo de 10 (dez) dias corridos; 

 

3.1.4. O prazo para garantia dos produtos deverá ser de no mínimo 5 anos; 

; 

3.1.5. Prazo para assinatura contratual será de até 05 (cinco) dias úteis iniciando a partir do 

envio do documento para assinatura; 

 

3.1.6. Todos os produtos devem ter garantia mínima de 5 (cinco) anos, contra qualquer defeito 

de fabricação, inclusive quanto a possíveis mudanças da coloração dos produtos, devendo ser 

de responsabilidade do licitante prestar todo o suporte necessário para os casos de 

acionamento e uso da garantia, sendo o mesmo responsável inclusive por substituir o produto 

que apresente qualquer defeito; 

 

3.1.7. Justificativa quanto ao prazo da garantia: os resultados pretendidos com a presente 

contratação não estão atrelados apenas a termo de economicidade e de aproveitamento de 

recursos humanos, materiais e financeiros, mas principalmente ao interesse público a ser 

atendido, um dos preceitos pela escola do material confeccionado em material rotomoldada 

foi justamente o prazo de garantia do material; 



 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
 Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira - PE | CEP 55460-000 | CNPJ 10.191.799/0001-02 

www.cupira.pe.gov.br | Facebook/Instagram: CupiraOficial 

 

3.1.8. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) refazer(em), trocar(em) ou corrigir(em) às suas 

expensas o(s) produto(s)/instalações (conforme o caso) recusados (total ou parcialmente) pela 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após notificada; 

 

3.1.9. O prazo de vigência da proposta deverá ser de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 

3.2. Do Fornecimento 

 

3.2.1. Os materiais serão fornecidos conforme especificações e quantitativos descritos neste 

instrumento, onde o licitante deverá se responsabilizar pela entrega; 

 

3.2.2. A solução deverá ser levantada de forma que os produtos possam ser entregues no município 

de Cupira, sendo o licitante responsável pela entrega e instalação conforme solicitado pelo 

município, que indicará os locais adequados. 

 

3.2.3. Os produtos devem atender a todas as normas técnicas de segurança e de qualidade, e garantia 

dos produtos e da prestação dos serviços por um período de no mínimo 5 anos, estimando-se uma 

durabilidade de no mínimo 10 anos. deverá ser seguro e ser adequado para crianças de até 8 anos. 

 

3.2.4. Os itens a serem adquiridos devem atender ao disposto no ETP como também nos neste termo 

de referência, edital e contrato. 

   

3.2.5. Os itens serão fornecidos conforme especificações, quantitativos e programação, dos quais 

serão solicitados parceladamente conforme necessidades; 

 

3.2.6. A Prefeitura designará servidor responsável pelo setor de compras que emitirá ordem de 

fornecimento com os pedidos que conterão: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, 

local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.  

 

3.2.7. Todos os produtos devem ser entregues e montados nos locais indicados pela administração, 

a contratação terá um melhor aproveitamento considerando o fato de que, no caso dos itens, adquirir 

os produtos instalados, agrega quanto a um melhor aproveitamento dos recursos materiais e 

humanos, considerando a otimização no sentido de montagem e instalação, quanto ao fator da 

garantia a ser cumprida pela empresa, dos quais será mais adequada sendo os itens montados por 

agente especializado e também ao relacionado a capacidade técnica especializada para montagem, 

das quais nosso município não possui servidores específicos para esse fim. 

 

3.2.8. Os bens/serviços objeto deste instrumento, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em 

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

3.3. Os produtos devem atender as normas abaixo: 

a) As peças integrantes de cada item devem funcionar como módulos, encaixando-se 

perfeitamente, garantindo a unidade do equipamento após a montagem, que deve se adequar 

a diferentes tamanhos e formatos de áreas, de acordo com as peculiaridades das unidades de 

ensino. 
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b) Todas as conexões deverão ser de embutir, que evitam protuberâncias agudas ou cantos 

afiados.  

c) Os parafusos deverão ser do tipo cabeça redonda ou sextavados, galvanizados, que deverão 

ser escariados e cavilhados a fim de não deixarem expostos aos usuários.  

d) As porcas deverão ser galvanizadas e as arruelas zincadas. 

e) As ferragens utilizadas nos equipamentos deverão ser galvanizadas e protegidas contra 

oxidação com tintas de acabamento. 

f) Os cantos e bordas deverão ser arredondados, e as superfícies deverão ter acabamento liso, 

livre de rebarbas, farpas ou lascas. 

g) Peças roto moldadas em polietileno de alta densidade, extrusado com paredes grossas e 

abauladas, caso possuam acessórios que complementem ou componham o equipamento. 

Sistema e componentes desenvolvidos de acordo com padrões internacionais de segurança, 

inclusive ABNT. 

h) Peças laminadas em polietileno de alta densidade em placas de superfície plana, texturizadas 

ou de alto relevo, com paredes de diversas espessuras e formatos, caso possuam acessórios 

que complementem ou componham o equipamento. Sistema e componentes desenvolvidos 

de acordo com padrões internacionais de segurança, inclusive ABNT. 

i) Todos os elementos metálicos deverão ser tratados com galvanização a fogo, além de 

receberem pintura hibrida eletroestática. 

 

3.4. O setor de compras emitirá ordem de fornecimento com os pedidos para as empresas 

vencedoras, através do e-mail: compras@cupira.pe.gov.br. As ordens de fornecimento conterão: 

data, valor unitário do equipamento, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura 

do responsável. 

 

3.5. Recebimento 

 

3.5.1. Os itens serão recebidos pelos fiscais do instrumento contratual designado pela Secretaria 

de Educação. 

 

3.5.2. Após a emissão da respectiva ordem de fornecimento o objeto desta licitação deverá ser 

entregue no endereço indicado na ordem de fornecimento, das 7h às 13h, de segunda-feira à 

sexta-feira, conforme prazo estabelecido neste termo. 

 

3.5.3. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo 

circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento fiscal, para efeito de 

posterior verificação da conformidade. 

 

3.5.4. Definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias, considerando a qualidade, quantidade, 

prazos de validades, estado dos produtos, especificações e consequente aceitação. Comprovada 

a conformidade desses com as especificações exigidas neste TR, sendo, então, emitido o Termo 

de Recebimento Definitivo. 

 

3.5.5. Correrão por conta do contratado todas as despesas necessárias para a entrega do objeto, 

sem nenhum ônus para a contratante, bem como, é de responsabilidade da empresa licitante 

quaisquer despesas com salários, encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, 

encargos decorrentes de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações tributárias, 

trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 

 

mailto:compras@cupira.pe.gov.br
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3.5.6. Não serão aceitos materiais danificados, embalagens violadas ou que apresentem dúvidas 

quanto à qualidade e procedência, como também não será aceito marca diferente da apresentada 

nas propostas de preços. 

 

4.  ESPECIFICAÇÕES DA NECESSIDADE 

 

4.1. Segue abaixo as descrições, especificações e valores conforme valores praticados em mercado, 

sendo os mesmos os máximos admitidos: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO VOLUME QUANT 

V. 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

V. TOTAL 

ESTIMADO 

ITENS 

EXCLUSIVO 

OU AMPLO 

MEI/ME/EPP 

1 

Parque infantil colorido com estrutura principal 

(colunas) de Madeira Plástica medindo 

110mmx110mm e parede de 20mm Revestida com 

acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba contendo: 3 Plataforma, tipo 

MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 

110 mm x 110 mm x 3000 mm ; 1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 

assoalho em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do 

patamar em relação ao nível do solo 1400mm. 

Telhado (Cobertura redonda) diâmetro de 1591mm 

x 695mm  em polietileno rotomoldado parede dupla 

cor colorido 1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas 

em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 

2800 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura 

em aço galvanizado e assoalho em plástico 

reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 

mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 

1200mm. Telhado (Cobertura redonda) diâmetro de 

1591mm x 1591mm x 695mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido 1 

Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em polímero 

reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2500 mm; 

1 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm 

x 110 mm x 2800 mm 1 patamar confeccionado com 

estrutura em aço galvanizado e assoalho em 

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; 

altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 

mm, com 3 acabamento de coluna. 1 Coqueiro 

decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm 

em polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Rampa 

de cordas (com pega mão de segurança) com 

dimensão de 1570mm x 800mm estrutura em aço 

tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e 

parede de 2,00mm de espessura, ângulo de 

inclinação 40º com pintura eletrostática, cor 

colorido sem ângulos retos.  Corda de PET de 

diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno 

injetado. 1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 

690mm com 6 degraus em polietileno rotomoldado 

com parede dupla cor colorido; Portal de segurança 

UND 3 R$ 68.704,64 
R$ 

206.113,92 
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TODAS AS 

EMPRESAS 



 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
 Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira - PE | CEP 55460-000 | CNPJ 10.191.799/0001-02 

www.cupira.pe.gov.br | Facebook/Instagram: CupiraOficial 

em polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Tobogã 

2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo 

central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro 

interno de 750mm parede dupla de polietileno 

rotomoldado cor colorido. 1 Escorregador espiral 

(Caracol) com seção de deslizamento de 3700mm 

de comprimento e largura de 540mm, vista superior 

com diâmetro externo de 1600mm x 1900mm altura 

em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 

colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado 

com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm 

comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck 

auxiliar) em madeira de plástica com medidas de 

861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com 

dimensão 800mmx900mm em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra 

de acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro 

de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de 

comprimento 1 Escorregador ondulado com 

dimensão de 2350mm x 540mm de largura, seção de 

deslizamento com largura de 460mm com parede 

dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. 

Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido. 1 Escalada, tipo vertical, Cano de 

Bombeiro; Confeccionada em aço tubular diâmetro 

1.1/4", na coluna principal e 1" nos 4 pares de 

degraus. Para patamar com altura de 1400 mm Pega 

mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1”, 

galvanizado. Cor colorido. 1 Tubo reto 1600mm 

com diâmetro interno de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 2 A1Flange (Painel) 

medida externa 940mm x 1020mm com furo central 

de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm 

em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo 

central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido 1 Rampa de tacos (com pega mão de 

segurança), 8 tacos, dimensão 1750mm de 

comprimento X 790mm de largura, assoalho em 

madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal 

aço galvanizado perfil tubular quadrado 

30mmx30mm e 2mm de espessura 1 Passarela 

negativa rotomoldada. Estrutura em forma côncava. 

Contém: Estrutura em aço estrutural com 

revestimento em zinco e pintura epóxi 

eletroestática; Assoalho em madeira plástica. 

Guarda corpos fabricados com polímero de baixa 

densidade, com uma cobertura de UV. Elementos de 

fixação zincados. Comprimento de 1,50 metros, 

largura de 83 centímetros e 84 centímetros de altura. 

1 Passarela de cordas com dimensão de 2000mm de 

comprimento x largura de 800mm, com estrutura de 

sustentação horizontal com 2 tubos metal 

galvanizado diâmetro de 1.1/4 de polegada 2mm de 
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espessura com pintura eletrostática cor colorido; 

Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador 

em polietileno injetado. 1 Escada com 5 degraus, 

dimensão aproximada de 1200 mm de comprimento 

x 600mm de largura em polietileno rotomoldado 

parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) 

em aço tubular galvanizado e com pintura 

eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura 

de 1,95mm; 1 Escada tipo curva; Confeccionada em 

aço tubular galvanizado com diâmetro de 1.1/4", e 

dimensão de aproximadamente 2400 mm de 

comprimento e largura de 560 mm; contendo 7 

degraus em formato semi circular côncavo e 

convexo pintura eletroestática cor colorida; 1 

Balanço fixado a torre, suspenso por correntes 

galvanizadas com dimensão aproximado de 2500 

mm de comprimento; Estrutura em aço tubular com 

diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto; 2 Assentos 

com dimensão de 460mm x 225mm de polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe 

de fixação parafusados às correntes. 2  Guarda corpo 

dimensão 870mm x 770mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido 1 Kit jogo da 

velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado 

coloridos com desenhos internos de X e O com 

diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste superior 

e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática 

com dimensão de 820mm de comprimento. 

2 

Parque infantil colorido com estrutura principal 

(colunas) de Madeira Plástica medindo 

110mmx110mm e parede de 20mm Revestida com 

acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba contendo: 1 Plataforma, tipo 

MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 

110 mm x 110 mm x 2800 mm ; 1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 

assoalho em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do 

patamar em relação ao nível do solo 1200mm. 

Telhado (Cobertura formato de pirâmide 

quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 

650mm em polietileno rotomoldado parede simples 

cor colorido 1 Plataforma, tipo MP, com 3 colunas 

em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm 

x 2500 mm; 1 colunas em polímero reciclado 

medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm.1 patamar 

sem cobertura confeccionado com estrutura em aço 

galvanizado e assoalho em polímero reciclado, 

medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar 

em relação ao nível do solo 1400 mm, com 3 

acabamento topo de coluna. 1 Escada com 5 

degraus, dimensão aproximada de 1200 mm de 

comprimento x 600mm de largura em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão 

(Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com 

pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; 1 Coqueiro decorativo com 

8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em polietileno 

UND 1 R$ 32.682,29 
R$ 

32.682,29 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCLUSIVO 

PARA 

MEI/ME/EPP 
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rotomoldado cor colorido;3 Acabamento de colunas 

em polietileno rotomoldado cor colorido 1 

Escorregador ondulado com dimensão de 2350mm 

x 540mm de largura, seção de deslizamento com 

largura de 460mm com parede dupla em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em 

polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Tubo curvo 

90º com diâmetro interno de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida 

externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm 

em polietileno rotomoldado cor colorido 1 Balanço 

fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas 

com dimensão aproximado de 2500 mm de 

comprimento; Estrutura em aço tubular com 

diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto; 2 Assentos 

com dimensão de 460mm x 225mm de polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe 

de fixação parafusados às correntes. 1 Rampa de 

escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 

degraus em polietileno rotomoldado com parede 

dupla cor colorido; Portal de segurança em 

polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Rampa de 

cordas (com pega mão de segurança) com dimensão 

de 1400 mm x 800mm estrutura em aço tubular 

galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 

2,00mm de espessura, angulo de inclinação 40º com 

pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos. 

Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador 

em polietileno injetado. 1 Guarda corpo dimensão 

870mm x 770mm em polietileno rotomoldado 

parede dupla cor colorido 1 Kit jogo da velha com 9 

cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com 

desenhos internos de X e O com diâmetro 165mm x 

210mm de altura; Haste superior e inferior em aço 

galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 

820mm de comprimento. 

3 

Parque infantil colorido com estrutura principal 

(colunas) de Madeira Plástica medindo 

110mmx110mm e parede de 20mm revestida com 

acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba contendo: 1 Plataforma, tipo 

MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 

110 mm x 110 mm x 3000 mm ; 1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 

assoalho em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do 

patamar em relação ao nível do solo 1400mm. 

Telhado (Cobertura redondo) diâmetro de 1591mm 

x 695 mm em polietileno rotomoldado parede dupla 

cor colorido. 1 Plataforma, tipo MP, com 3 colunas 

em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm 

x 2800 mm; 1 colunas em polímero reciclado 

medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm.1 patamar 

sem cobertura confeccionado com estrutura em aço 

galvanizado e assoalho em polímero reciclado, 

medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar 

em relação ao nível do solo 1200 mm, com 3 

acabamento topo de coluna  1 Escada com 5 

UND 7 R$ 40.358,45 
R$ 

282.509,15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AMPLO PARA 

TODAS AS 

EMPRESAS 
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degraus, dimensão aproximada de 1200 mm de 

comprimento x 600mm de largura em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão 

(Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com 

pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; 1 Coqueiro decorativo com 

8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido;3 Acabamento de colunas 

em polietileno rotomoldado cor colorido 1 

Escorregador curvo com dimensão de 2600mm x 

590mm de largura, seção de deslizamento com 

comprimento de 2500mm x largura de 480mm com 

parede dupla em polietileno rotomoldado, cor 

colorido. Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido 1 Tobogã 2 Curvas com 

ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida 

externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm 

em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de 

saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm 

parede dupla de polietileno rotomoldado cor 

colorido. 1 Escorregador espiral (Caracol) com 

seção de deslizamento de 3700mm de comprimento 

e largura de 540mm, vista superior com diâmetro 

externo de 1600mm x 1900mm altura em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo 

de sustentação em aço galvanizado com diâmetro de 

4 polegadas parede de 2mm comprimento de 

1900mm. 01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de 

plástica com medidas de 861mmx710mm cor 

itaúba; 2 Guarda corpo com dimensão 

800mmx900mm em polietileno rotomoldado com 

parede dupla cor colorido, Barra de acesso tubo 

metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 

polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento 

1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm 

com 6 degraus em polietileno rotomoldado com 

parede dupla cor colorido; Portal de segurança em 

polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Tubo curvo 

90º com diâmetro interno de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida 

externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm 

em polietileno rotomoldado cor colorido 1 Kit jogo 

da velha com 9 cilindros em polietileno 

rotomoldado coloridos com desenhos internos de X 

e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste 

superior e inferior em aço galvanizado pintura 

eletrostática com dimensão de 820mm de 

comprimento 
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4 

Parque infantil colorido com estrutura principal 

(colunas) de Madeira Plástica medindo 

110mmx110mm e parede de 20mm revestida com 

acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba contendo: 2 Plataforma, tipo 

MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 

110 mm x 110 mm x 2800 mm; 1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 

assoalho em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do 

patamar em relação ao nível do solo 1200mm. 

Telhado (Cobertura formato de pirâmide 

quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 

650mm em polietileno rotomoldado parede simples 

cor colorido 1 Escada com 5 degraus, dimensão 

aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm 

de largura em polietileno rotomoldado parede dupla 

cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço 

tubular galvanizado e com pintura eletrostática com 

diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 

Escorregador ondulado com dimensão de 2350mm 

x 540mm de largura, seção de deslizamento com 

largura de 460mm com parede dupla em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em 

polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Tobogã 2 

Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo 

central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro 

interno de 750mm parede dupla de polietileno 

rotomoldado cor colorido 1 Rampa de cordas (com 

pega mão de segurança) com dimensão de 1260mm 

x 800mm estrutura em aço tubular galvanizado, com 

diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de 

espessura, angulo de inclinação 40º com pintura 

eletrostática, cor colorido sem ângulos retos. Corda 

de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em 

polietileno injetado.2 Guarda corpo dimensão 

870mm x 770mm em polietileno rotomoldado 

parede dupla cor colorido 1 Passarela reta 

rotomoldada. Contém: Estrutura em aço estrutural 

com revestimento em zinco e pintura epóxi 

eletroestática; Assoalho em madeira plástica. 

Guarda corpos fabricados com polímero de baixa 

densidade, com uma cobertura de UV. Elementos de 

fixação zincados. Comprimento de 1,50 metros, 

largura de 83 centímetros e 84 centímetros de altura. 

1 Balanço fixado a torre, suspenso por correntes 

galvanizadas com dimensão aproximado de 2500 

mm de comprimento; Estrutura em aço tubular com 

diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos retos; 2 Assentos 

com dimensão de 460mm x 225mm de polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe 

de fixação parafusados às correntes. 

UND 2 R$ 30.226,21 
R$ 

60.452,42 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCLUSIVO 

PARA 

MEI/ME/EPP 
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Banco de Jardim * Pé de Ferro 

Estrutura em cano galvanizado 1” ½ com sarrafos 

de madeira plástica cor natural. Medida do banco de 

1,60 metros de comprimento x 55cm de largura e 

40cm de altura 

UND 159 R$ 1.685,06 
R$ 

267.924,54 

 

AMPLO PARA 

TODAS AS 

EMPRESAS 

6 

BRINQUEDO INFANTIL SOBRE MOLA – 

MODELO CAVALO  - Brinquedo infantil sobre 

mola em formato de cavalo com a seguinte 

descrição: peça de plástico polietileno rotomoldado, 

690mm de largura total, 1200mm de comprimento 

(do bico a cauda) e 530mm de altura até o assento, 

em formato de cavalo; mola feita com aço 

galvanizado a fogo com Ø20mm de diâmetro, 

revestido com pintura eletroestática, 400mm de 

altura e 200mm de largura; suporte âncora feito com 

aço galvanizado a fogo, para fixação da mola no 

brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o 

concreto ou terra 

UND 14 R$ 2.471,69 
R$ 

34.603,66 

 

 

 

 

 

 

 

EXCLUSIVO 

PARA 

MEI/ME/EPP 

7 

BRINQUEDO INFANTIL SOBRE MOLA – 

MODELO GOLFINHO  

- Golfinho brinquedo infantil sobre mola em 

formato de golfinho com   a   seguinte   descrição:   

plástico polietileno de alta densidade com camadas 

de plástico, 19mm de espessura total, 770mm de 

comprimento e 550mm de altura, em formato de 

golfinho; pega mãos e suporte para os pés em 

plástico injetado reforçado com perfil 

antiderrapante; mola feita com aço galvanizado a 

fogo com ø18mm de diâmetro, revestido com 

pintura eletroestática, 400mm de altura e 170mm de 

largura; suporte âncora feito com aço galvanizado a 

fogo, para fixação da mola no brinquedo e para 

fixação da mola dentro ou sobre o concreto ou terra 

UND 14 R$ 2.711,69 
R$ 

37.963,66 

 

 

 

 

 

 

 

EXCLUSIVO 

PARA 

MEI/ME/EPP 

8 

BRINQUEDO INFANTIL SOBRE MOLA – 

MODELO MOTO  

- Brinquedo infantil sobre mola em formato de moto 

com   a   seguinte   descrição: plástico polietileno de 

alta densidade com  camadas de plástico, 19mm de 

espessura total, 770mm de comprimento e 550mm 

de altura, em formato de moto; pega mãos e suporte 

para os pés em plástico injetado reforçado com 

perfil  antiderrapante; mola feita com aço 

galvanizado a fogo com ø18mm de diâmetro, 

revestido com pintura eletroestática, 400mm de 

altura e 170mm de largura; suporte âncora feito com 

aço galvanizado a fogo, para fixação da mola no 

brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o 

concreto ou terra 

UND 14 R$ 2.711,69 
R$ 

37.963,66 

 

 

 

 

 

EXCLUSIVO 

PARA 

MEI/ME/EPP 

9 

SCANDERE DOMOS 

- Módulo avulso de escalada, tipo espacial, formato 

calota de icosidodecaedro. Sua estrutura é produzida 

em tubo redondo de aço, revestido por zinco, os 

acabamentos são confeccionados em polietileno. 

Dimensões: diâmetro de 2500 mm e altura de 1500 

mm. 

UND 11 R$ 9.245,38 
R$ 

101.699,18 

 

 

AMPLO PARA 

TODAS AS 

EMPRESAS 
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BALANÇO AVULSO ALUMÍNIO  

- Estrutura principal em tubo de 2 polegadas x 2mm 

de parede galvanizado a fogo. Estruturado com 4 

colunas 9 x 9 em alumínio com reforço interno, 

pintado com tinta poliéster marrom. Fixação dos 

balanços com buchas de nylon 25mm.Assentos de 

balanço em rotomoldado. Fixado em correntes 6mm 

elos curtos calibrados para evitar aprisionamento 

dos dedos das crianças. (Opção de assentos de Bebe) 

UND 19 R$ 5.954,79 
R$ 

113.141,01 

 

 

 

AMPLO PARA 

TODAS AS 

EMPRESAS 

11 

CARROSSEL INFANTIL 

- Estrutura e arco com tubo/metal galvanizado de 

½”, com 1,90 metros de diâmetro, eixo trefilado, 

com 2 rolamentos e tripé em ferro galvanizado de 

½”. Tábuas com 72cm de comprimento x 19cm de 

largura e 2cm de espessura em itaúba 

aproximadamente 

UND 13 R$ 4.872,07 
R$ 

63.336,91 

EXCLUSIVO 

PARA 

MEI/ME/EPP 

12 

GANGORRA ALUMINIO P 

- Gangorra individual * Estrutura Alumínio 

Estrutura central formato quadrado medindo 2,70mt 

em Alumínio com dois pega mão em aço 

galvanizado e dois assentos em rotomoldado 

UND 29 R$ 3.740,51 
R$ 

108.474,79 

 

 

AMPLO PARA 

TODAS AS 

EMPRESAS 

13 

BALANÇO EM FORMATO DE NINHO  - 

Balanço fixado em 4 (quatro) coluna de alumínio 

9x9 reforçado internamente, parte superior com 

estrutura de tubo de aço 21/2’’ polegadas e meio 

com parede de 3mm galvanizado e pintado a pó, 

mecanismo com 4(quatro) embuchamento de 

náilon, suspensa em 4 correntes medindo 1,2 mt 

revestida com mangueira plástica, balanço em 

formato de ninho redondo com diâmetro de 1,14mt 

por 30cm de altura em plástico rotomoldado duplo 

acabamento superior com 2 (duas) peças em plástico 

rotomoldado simbolizando uma flor de girassol. 

UND 3 R$ 8.272,67 
R$ 

24.818,01 

 

 

 

 

 

 

EXCLUSIVO 

PARA 

MEI/ME/EPP 

14 

XADREZ GIGANTE - Jogo composto por 32 peças 

em plástico colorido, com tratamento UV. Medidas 

Mínimas Peças: Peça maior (Rei) - 75cm (altura) x 

33cm (Base). Peça menor (Peão) - 45cm (Altura) x 

27cm (Base). 

UND 1 R$ 3.727,28 R$ 3.727,28 

EXCLUSIVO 

PARA 

MEI/ME/EPP 

15 

1 Cerca colorida fabricada com polímero de baixa 

densidade, com uma cobertura de UV. Elementos de 

fixação zincados. Comprimento de 1,50 metros, 

largura de 83 centímetros e 84 centímetros de altura 

1 coluna 110mm x 110mm x 1,5m com 1 

acabamento em plástico rotomoldado. 

UND 60 R$ 1.534,32 
R$ 

92.059,20 

AMPLO PARA 

TODAS AS 

EMPRESAS 

TOTAL R$ 1.467.469,68 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
 Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira - PE | CEP 55460-000 | CNPJ 10.191.799/0001-02 

www.cupira.pe.gov.br | Facebook/Instagram: CupiraOficial 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

➢ Prefeitura Municipal 

 
ORGÃO: 20 PODER EXECUTIVO 

13 FUNDEB - FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO BASICA 

12.365.1211.2220.0000 COMPLEMENTAÇÃO VAAT – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDEB - 

CRECHE 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 

ORGÃO: 20 PODER EXECUTIVO 

13 FUNDEB - FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO BASICA 

12.361.1204.1053.0000 REEQUIPAMENTO DO FUNDEB 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

ORGÃO: 20 PODER EXECUTIVO 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0401.1137.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 

6. CRITÉRIO DE COTA OU EXCLUSIVIDADE – LEI FEDERAL Nº123/2006 

 

6.1.  A licitação atenderá a LEI FEDERAL Nº123/2006, complementada pela LEI Nº 147, DE 7 DE 

AGOSTO DE 2014, para o cumprimento do disposto no Art. 48, Inciso I e III – estabelecendo 

participação exclusiva para MEI/ME/EPP em itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) e em aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

6.2. Conforme acima descrito a legislação determina que do objeto seja destinado cota de até 25 %, 

para empresas MEI/ME/EPP. Nosso objeto possui itens de natureza divisíveis, no entanto, por 

questões de padronização optamos por manter esses itens que necessitam ser padronizados ex: os 

itens 1, 3, 5, 9,10, 12 e 15 se subdividido poderíamos ter produtos diferentes onde o ideal seria que 

todos fossem padronizados, dessa forma, atendemos o que determina a Legislação acima separando 

itens que são exclusivos conforme tabela acima. 

 

6.3. Cumprindo assim ao que determina o art. 48 da mesma lei, pois destinamos itens exclusivos do 

objeto, dentro do limite de até 25 % para empresas MEI/ME/EPP. Dessa forma podemos padronizar 

alguns itens e ao mesmo tempo atender ao que determina a Lei.  

 

7.  MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE 

DISPUTA 

 

7.1. A licitação será realizada através da modalidade Pregão Eletrônico, regida pela Lei Federal nº 

14.133/21 e Decretos Municipais n° 006 e 007/2024; 

 

7.2. O critério de julgamento será o de menor preço por item; 
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7.3. O modo de disputa a ser utilizado no certame é o aberto; 

7.4. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de 

disputa, descritos neste Termo de Referência, se mostram adequadas e eficientes para seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, uma 

vez que o referido processo já está com valores médios praticados em mercado.  

8. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971;  

 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

8.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ou 

Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os 

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão 

de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do 

licitante, ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão 

de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 

licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;  

 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST. 

 

8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

 

8.3.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão 

ou dentro do prazo de validade constante no documento.  

 

8.3.1.1 - Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não 

abrange os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda 

comprovar sua qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) 

abrangendo os processos judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau.  

 

8.3.2 - As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo 

eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 8.3.1 referente a 

certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos 

de 1º e de 2º grau. 

 

8.3.3 - Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;  

 

8.3.3.1 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

8.3.3.2 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura.  
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8.3.4 - Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acompanhados dos termos de 

abertura e encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta Comercial 

do domicílio do licitante, devidamente autenticado por esta, conforme preceitua o artigo nº 

1181 do Código Civil e a Instrução Normativa nº 82/2021 do Departamento de Registro 

Empresarial e Integração – DREI.  

 

8.3.5 - Os balanços e demonstrações contábeis devem vir assinados pelo representante legal 

da empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

8.3.6 - As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 

conforme previsto no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e que pela legislação 

pertinente à Receita Federal do Brasil sejam obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) 

deverão apresentar os seguintes documentos emitidos pelo próprio sistema de escrituração 

digital relativos às demonstrações contábeis já exigíveis nos termos da lei:  

 

a) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

b) Balanço Patrimonial;  

c) Demonstração do Resultado do Exercício;  

d) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital.  

 

8.3.7 - Serão considerados autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto nº 

8.683/2016, cuja autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo SPED;  

 

8.3.8 - A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial. 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

 

SG =                           Ativo Total                             .                              

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

 

LC = Ativo Circulante    

        Passivo Circulante  

 

8.3.9 - A verificação dos valores exigíveis de índices contábeis e de patrimônio líquido para 

critério de habilitação econômico-financeira se dará por meio exercício social mais recente. 

 

8.3.10 - Empresas Microempreendedor Individual - MEI ficam dispensadas da apresentação 

do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis.  
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8.3.11 - As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices 

referidos no subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio 

líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da 

apresentação de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data 

da apresentação da proposta de preços. 

 

8.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.4.1. Apenas para os itens que necessitam de montagem: 01 (um) atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante executado o serviço de 

montagem dos parques, conforme especificações constantes nos itens devendo os atestados conter, 

além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA- PE possa valer-se para manter contato com a 

empresa declarante. 

 

8.4.2. Declaração/atestado de visita técnica, poderá ser realizado pelas empresas interessadas a 

realização de visitas técnicas para que seja verificado as condições dos locais onde os parques serão 

montados e instalados, ficará sobre a responsabilidade do licitante a realização da visita, sendo 

facultado a realização.  

 

8.4.2.1. Caso a opção seja realizar a visita técnica, a mesma deverá ser realizada pelo representante 

da empresa, sendo agendado pela secretaria de educação uma data conveniente entre as partes, a 

visita presencial podendo ocorrer até o dia anterior a data de abertura da sessão, no momento da 

visita será fornecido ao licitante o atestado de que realizou a visita técnica, As visitas poderão ser 

agendadas diariamente, das 08:00 às 13:00 horas na Secretaria de Educação do Município de 

Cupira/PE, o agendamento poderá ser feito até um dia útil antes a data limite para a visita. O 

agendamento prévio solicitado pode ser realizado através do e-mail licitacao@cupira.pe.gov.br, do 

fone (81) 98207-7492 ou diretamente na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida 

Etelvino Lins, nº 567-A, Centro, Cupira/PE. 

 

8.4.2. Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado de 

visita, declaração formal assinada pelo responsável da empresa, sob as penalidades da lei, de que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos 

serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município de Cupira. 

 

9. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

9.1. Vigência Contratual: 

 

9.1.1. O contrato terá vigência de 5 anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por meio de Termo Aditivo nas hipóteses previstas nos artigos art. 107, da Lei Geral 

de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 no que couber para a contratação, mediante 

justificativa prévia e por escrito nos autos do processo. 
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9.2. Condições para assinatura e Requisitos da Contratação: 

 

9.2.1. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da convocação, para assinar o contrato ou a ata de registro de preços, e em conformidade com 

o art. 90, parágrafo 1º da Lei 14.133/2021. 

 

9.2.2. A recusa injustificada da empresa vencedora será regida pelo Art. 90, § 5º da Lei 

14.133/2021, que diz: “a recusa injustificada do adjudicatário” em assinar o contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade licitante. 

 

9.2.3. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de 

contratação. 

 

9.2.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

9.2.5. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, 

devidamente comprovado e aceito pela administração. 

 

9.2.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial, com base no art. Art. 115 da Lei 14.133/2021. 

 

9.2.7. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.2.8. Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem, com base no Art. 106. III - Lei 14.133/2021, § 1º a extinção mencionada no 

inciso III, ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em 

prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

 

9.2.9. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

9.3. Obrigações do Contratante: 

 

9.3.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

9.3.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

9.3.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
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9.3.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-

lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 

contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

9.3.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

9.3.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 

9.3.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

9.3.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto; 

9.3.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua 

conformidade com o objeto licitado. 

 

9.4. Obrigações do Contratado: 

 

9.4.1. O fornecedor deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

9.4.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

9.4.3. Substituir ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto entregue fora das especificações solicitadas.  

 

9.4.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

a) executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de 

Responsabilidades; 

 

b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso deste 

processo licitatório, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 

qualidade do fornecimento; 

 

c) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 

produtos contratados; 

 

9.4.5. Os itens serão solicitados conforme solicitado, sendo de responsabilidade da licitante 

vencedora o frete, carga e descarga do objeto. 
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9.4.6. Os produtos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e 

de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua 

usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas. 

 

9.4.7. A(s) contratada(s) se responsabilizará(ão) pelo transporte, entrega, carregamento, 

descarregamento e montagem do(s) itens objetos deste instrumento no(s) local(is) a ser 

designado(s) por servidor representante da contratante. 

 

9.4.8. Da instalação do(s) playground(s), parques: deverão ser chumbados no solo. 

 

9.4.9. Atender todas as normas técnicas (ABNT) relacionadas a parques infantis (playgrounds) 

- sempre a norma vigente; 

 

9.4.10. Todos os custos com montagem dos itens, funcionários, transporte serão absorvidos pela 

empresa, não cabendo à contratante qualquer ônus. 

 

9.4.11. Os produtos não poderão deixar pontas, pregos, parafusos, ou qualquer item que cause 

perigo para quem utiliza, respeitando todas as legislações e normativas e Certificados de 

Conformidade conforme ABNT NBR 16071 2 / 16071-4 de 2012 e NBR NM 300-3:2004 

versão corrigida 2011. 

 

9.4.12. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) dispor(em) de equipe suficiente para atender(em) 

o objeto desta contratação.  

 

9.4.13. Fornecer mão-de-obra especializada, mantendo quadro de pessoal qualificado para 

realização da instalação do(s) objetos. 

 

9.4.14. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) arcar(em), sem ônus para a CONTRATANTE com 

o custo do fornecimento de materiais de consumo que são considerados aqueles que se 

consomem à aplicação, empregados em pequenas quantidades com relação ao valor dos 

serviços, tais como: lixas, produtos antiferrugem, estopas, parafusos, buchas e outros 

necessários para instalação do(s) objetos. 

 

9.4.15. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) fornecer(em) todas as ferramentas, instrumentos e 

equipamentos necessários à perfeita execução do(s) serviço(s) de instalação do(s) objetos sem 

ônus adicional para a CONTRATANTE, assumindo inteira responsabilidade pelo seu 

transporte, uso, guarda e conservação, indenizando todo e qualquer dano e prejuízo pessoal e/ou 

material que dela possam advir, direta ou indiretamente. 

 

9.4.16. Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, 

ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos 

Equipamentos de Proteção Individual– EPI e coletiva EPC, caso necessário a seus funcionários.  

9.4.17. Refazer, trocar ou corrigir às suas expensas o(s) produtos recusados (total ou 

parcialmente) pela CONTRATANTE, no prazo máximo estabelecido, após notificada;  

 

9.4.18. Entregar o objeto nas quantidades solicitadas, dentro do prazo e no local estabelecido, 

conforme solicitação emitida pelo Setor.  
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9.4.19. Todas as despesas relacionadas com a confecção e entrega dos itens correrão por conta 

da proponente vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta.   

 

9.4.20. Os itens deverão ser entregues devidamente conforme a legislação em vigor, de forma 

que não sejam danificados durante as operações de transportes e descarga no local de entrega. 

 

9.4.21. Os itens cotados deverão ser de primeira qualidade, novos e estar rigorosamente de 

acordo com as especificações exigidas, obedecendo necessariamente as normas estabelecidas 

pelo órgão fiscalizador competente, e atender eficazmente finalidade que dele naturalmente se 

espera. 

 

10.  DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Compete à fiscalização do instrumento contratual:  

 

10.1.1 - Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos itens. 

 

10.1.2 - Notificar a contratada das eventuais irregularidades no cumprimento dos requisitos e 

especificações do termo de referência, ata de registro de preço e contrato, bem como em 

possíveis falhas na entrega. 

 

10.1.3 - Solicitar a troca dos itens em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.  

 

10.2. A fiscalização do instrumento contratual acontecerá de acordo com os fiscais designados 

abaixo, conforme vínculo com as unidades:  

 

• Para a Secretaria de Educação: a fiscalização será realizada pela servidora municipal a 

Maria Eduarda Melo Calado, CPF:  115.114.054-65, conforme ciente, sob qualquer 

forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução 

de suas tarefas que anotará em sistema próprio os acontecimentos considerados relevantes, 

bem como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa do 

licitante vencedor em saná-las no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.  

  

11.  VISITA TÉCNICA, ANÁLISE DOS ITEM - CATÁLOGO, FOLDERS, ENCARTES. 

 

11.1. Será solicitado ao licitante vencedor catálogo, folders, encartes com as descrições dos itens 

arrematados, correspondentes a marca apresentada na proposta, para ser analisado pelo fiscal 

designado, os licitantes terão um prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas a partir do momento 

da convocação para anexar os documentos solicitados (catálogo, folders, encartes), toda a 

convocação ocorrerá por intermédio do chat da plataforma eletrônica que está sendo realizado o 

pregão eletrônico.  

 

11.2. O licitante que não dispor dessas apresentações ou não atender as solicitações no referido 

prazo estabelecido ou sendo os mesmos incompatíveis, terá a oferta do item desconsiderada para 

efeito de julgamento sendo convocado a empresa remanescente por ordem de classificação. 

 

11.3. Poderá, a critério da administração, prorrogar por uma única vez o prazo descrito no item 11.1. 

Caso seja solicitado e justificado pelo licitante vencedor.  
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11.4. Juntamente com os catálogos deverá ser apresentado os seguintes laudos de comprovação de 

qualidade e resistência das peças que compõem os produtos: 

 

a) Laudo de Imersão a Quente ABNT NBR 7399 2015 

b) Laudo de Proteção UV 1800 horas AST 124 

c) Relatório de ASTM 155 contra descoloração de 1000 horas 

d) Relatório Nevoa Salinas 8450 

e) Laudo de condutividade elétrica. 

 

11.5. Deverá ser comprovado que os produtos possuem certificação em conformidade com as 

normas técnicas da ABNT referente aos produtos deste instrumento. 

 

11.6. Para os casos de representantes comerciais a exigência dos itens 11.4 e 11.5, deverá ser 

comprovada pela empresa fabricante, caso a empresa possua alguma isenção, deverá ser 

comprovado os fatos através de regulamentos ou normas comprovando a isenção.  

 

12.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

 

12.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 

recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o atesto 

do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com este termo de referência. 

 

12.2. O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto neste Termo de Referência. 

 

12.3. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

prazo de vencimento da obrigação pelo município.  

 

12.4.  O licitante deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão, sendo esta emitida em 

dias uteis e horários comerciais, para o e-mail correspondente / indicado na Ordem de Fornecimento 

de cada órgão. 

 

12.5. O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação 

da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

12.5.1. Empresas não optante pelo simples nacional, ficam desde já informadas que haverá 

retenção conforme Decreto Municipal Nº 043/2023: 

 

12.5.2. Art. 1°. Os órgãos da administração direta e indireta do Município e a Câmara 

Municipal, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens 

ou prestação de serviços em geral, ficam obrigados a proceder a retenção do Imposto de 

Renda IR. 

 

12.5.3. §1° A retenção do IR será efetuada sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 

pagamento antecipado por conta de fornecimento de bens ou de prestação e serviços para 

entrega futura. 
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12.5.4. §2° A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, observando 

os percentuais definidos na Tabela de Retenção constante no Anexo I deste Decreto. 

 

12.6. Será deduzido do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA. 

 

12.7. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

13.  DO REAJUSTE  

 

13.1. O reajuste em sentindo estrito, dos valores pactuados entre CONTRATANTE e 

CONTRATADA, será realizado mediante expressa solicitação, sendo observado para tanto o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, e o interregno mínimo de um ano, 

contados da data-base da elaboração do orçamento estimado para contratação. 

 

§ 1º Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA ou pelo 

setor responsável no caso do CONTRATANTE, antes:  

 

I - Do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - Da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 

III - Do encerramento do contrato. 

§ 2º O prazo para análise do pedido de reajuste será de até 15 dias úteis, contados do efetivo 

protocolo da solicitação. 

 

14.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 

 14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

 14.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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14.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

 

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 

14.1.12; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 14.1.2 a 14.1.7 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

 14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

14.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 
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14.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

14.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

14.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

15.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei 

14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

 

Cupira-PE, 18 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

Nádia Pereira Luna                     Márcio Alessandro de Melo 

CPF nº 032.525.924-01                          CPF nº 024.041.514-01 

Coordenadora Pedagógica                                

Municipal da Educação Infantil  

         Diretor do Departamento de Ensino 
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ADENDO I  

 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS - OBJETO 

 

1.1 - O presente estudo técnico preliminar traz os subsídios necessários para atender as 

necessidades do município conforme DFD recebido dos nos traz a demanda da necessidade de 

adquirir itens específicos para promover a capacidade das crianças da educação infantil, com 

natureza de entretenimento e pedagógica promovida por meio de itens que atendam as nossas 

necessidades 

 

2. DESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES 

 

2.1 – As justificativas das necessidades estão descritas no Documento de Formalização da Demanda, 

dos quais segue junto a este Estudo. 

 

2.2 – Este estudo trará subsídios para atender as necessidades levantadas e descrição das soluções e 

relação das necessidades. 

 

3. DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

 

3.1 - Secretaria Municipal de Educação de Cupira - PE. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 - Fundamentação jurídica: Procedimento através da Lei 14.133/2021.  De acordo com 

levantamento dos itens necessários e da melhor solução será realizada pesquisa de mercado com os 

valores correspondentes aos permitidos pela legislação acima, com intuído de levantar os valores 

médios praticados no mercado. 

 

4.1.1 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

 

a) A presente necessidade não está alinhada com o Plano Anual de Contratações, justificado ao fato 

de ser um preceito regulamentado com a nova lei de licitações e o município está em adequação 

com a transição e exigências, no entanto existe disponibilidade orçamentária para atender as 

necessidades; 

 

b) A contratação alinha-se com o planejamento das demandas do município está assertiva ampara-

se na medida em que é necessário tal implemento conforme já justificado. 

 

c) A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, previamente, todas as 

prescrições constantes do art. 16, inciso I e II, e § 1º incisos I e II da Lei Complementar nº 101, de 
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04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

4.1.2 – Deverá a solução atender as demandas conforme necessidades e justificativas, 

 

4.1.3 – A solução deverá ser levantada de forma que os produtos possam ser entregues no município 

de Cupira, sendo o licitante responsável pela entrega e instalação conforme solicitado pelo 

município, que indicará os locais adequados. 

 

4.2 – Os produtos devem atender a todas as normas técnicas de segurança e de qualidade, e garantia 

dos produtos e da prestação dos serviços por um período de no mínimo 5 anos, estimando-se uma 

durabilidade de no mínimo 10 anos. Os parques, serão instalados para atender a Educação infantil e 

divide em dois grupos: 1. Creche de 0 a 3 anos e 2. Pré escola 4 a 5 anos. No entanto são seguros e 

adequados para crianças de até 10 anos 

 

4.3 - Os itens a serem adquiridos devem atender ao disposto neste estudo como também nos 

documentos posteriores como termo de referência, edital e contrato. 

   

4.4 - Os itens serão fornecidos conforme especificações, quantitativos e programação, dos quais 

serão solicitados parceladamente conforme necessidades; 

 

4.4.1- A Prefeitura designará servidor responsável pelo setor de compras que emitirá ordem de 

fornecimento com os pedidos que conterão: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, 

local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.  

 

4.5 - Os produtos devem ser entregues num prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados 

a partir do envio da solicitação que ocorrerá por meio de ordem de fornecimento enviado para o e-

mail fornecido pelo licitante vencedor. 

 

4.6 – Todos os produtos devem ter garantia mínima de 5 (cinco) anos, contra qualquer defeito de 

fabricação, inclusive quanto a possíveis mudanças da coloração dos produtos, devendo ser de 

responsabilidade do licitante prestar todo o suporte necessário para os casos de acionamento e uso 

da garantia, sendo o mesmo responsável inclusive por substituir o produto que apresente qualquer 

defeito.  

 

4.6.1 – Justificativa quanto ao prazo da garantia: os resultados pretendidos com a presente 

contratação não estão atrelados apenas a termo de economicidade e de aproveitamento de recursos 

humanos, materiais e financeiros, mas principalmente ao interesse público a ser atendido, um dos 

preceitos pela escola do material confeccionado em material rotomoldada foi justamente o prazo de 

garantia do material.  

 

4.7 - A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) refazer(em), trocar(em) ou corrigir(em) às suas expensas 

o(s) produto(s)/instalações (conforme o caso) recusados (total ou parcialmente) pela 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após notificada. 

 

4.8 – Todos os produtos devem ser entregues e montados nos locais indicados pela administração, 

a contratação terá um melhor aproveitamento considerando o fato de que, no caso dos itens, adquirir 

os produtos instalados, agrega quanto a um melhor aproveitamento dos recursos materiais e 
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humanos, considerando a otimização no sentido de montagem e instalação, quanto ao fator da 

garantia a ser cumprida pela empresa, dos quais será mais adequada sendo os itens montados por 

agente especializado e também ao relacionado a capacidade técnica especializada para montagem, 

das quais nosso município não possui servidores específicos para esse fim. 

 

4.9 - Os bens/serviços objeto deste ETP, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

4.10 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, 

§ 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Bem como, será adotado o Sistema de Registro de 

Preços, nos termos do Art. 6, Inc. XLV, e Art. 82, da Lei Federal 14.133/2021.” 

 

4.11 - Padrão de mercado x sob medida: 

 

4.11.1 - Foram levantados pela equipe da educação os espaços disponíveis e as medidas disponíveis 

para montagem de alguns itens, especialmente aos parques maiores, dos quais inicialmente serão 

contempladas as escolas conforme planilha em anexo a este estudo, no entanto no decorrer da 

execução poderão ocorrer mudanças quanto aos locais de alguns itens que forem necessários, dos 

quais serão comunicadas e acordados entre as partes, para os itens de menor relevância os locais de 

entrega será informado posteriormente, sendo sempre na cidade de Cupira, conforme demanda a ser 

informada na ordem de fornecimento. 

 

4.12 – Os produtos devem atender as normas abaixo: 

j) As peças integrantes de cada item devem funcionar como módulos, encaixando-se 

perfeitamente, garantindo a unidade do equipamento após a montagem, que deve se adequar 

a diferentes tamanhos e formatos de áreas, de acordo com as peculiaridades das unidades de 

ensino. 

k) Todas as conexões deverão ser de embutir, que evitam protuberâncias agudas ou cantos 

afiados.  

l) Os parafusos deverão ser do tipo cabeça redonda ou sextavados, galvanizados, que deverão 

ser escariados e cavilhados a fim de não deixarem expostos aos usuários.  

m) As porcas deverão ser galvanizadas e as arruelas zincadas. 

n) As ferragens utilizadas nos equipamentos deverão ser galvanizadas e protegidas contra 

oxidação com tintas de acabamento. 

o) Os cantos e bordas deverão ser arredondados, e as superfícies deverão ter acabamento liso, 

livre de rebarbas, farpas ou lascas. 

p) Peças roto moldadas em polietileno de alta densidade, extrusado com paredes grossas e 

abauladas, caso possuam acessórios que complementem ou componham o equipamento. 

Sistema e componentes desenvolvidos de acordo com padrões internacionais de segurança, 

inclusive ABNT. 

q) Peças laminadas em polietileno de alta densidade em placas de superfície plana, texturizadas 

ou de alto relevo, com paredes de diversas espessuras e formatos, caso possuam acessórios 

que complementem ou componham o equipamento. Sistema e componentes desenvolvidos 

de acordo com padrões internacionais de segurança, inclusive ABNT. 
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r) Todos os elementos metálicos deverão ser tratados com galvanização a fogo, além de 

receberem pintura hibrida eletroestática. 

 

4.13 - Deverão também apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, 

da Lei nº 14.133/2021, exigidos no Edital. 

 

5. DO LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES 

 

5.1. Com base nos requisitos definidos, serão realizados levantamentos para identificar quais 

soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os 

resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de 

economicidade, eficácia, eficiência, segurança e padronização. 

 

5.2. Segue as soluções possível no mercado que possam atender as necessidades. 

 

5.3. Das soluções: 

 

5.3.1. Solução 1 – Aquisição de parques infantis tipo playground como brinquedos, balanços, 

gangorras, carrossel, bancos, scandere e cercas. Sendo os mesmos de madeira de eucalipto tratado 

ou similar; 

 

5.3.2. Solução 2 – Aquisição de parques infantis tipo playground como brinquedos, balanços, 

gangorras, carrossel, bancos, scandere e cercas. Sendo os mesmos de plástico. 

 

5.3.3. Solução 3 – Fornecimento de parques infantis tipo playground como brinquedos, balanços, 

gangorras, carrossel, bancos, scandere e cercas compostos por material de ferro; 

 

5.3.4. Solução 4 – Fornecimento de parques infantis tipo playground como brinquedos, balanços, 

gangorras, carrossel, bancos, scandere e cercas. Sendo os mesmos de madeira plástica com 

polipropileno e polietileno sendo os itens de material rotomoldado. 

 

5.3.5 – Solução 5 – Contratação de empresa especializada para prestar serviços de engenharia em 

construção de playground como brinquedos, balanços, gangorras, carrossel, bancos, scandere e 

cercas, em alvenaria estrutural.  

 

5.4. Da análise: 

 

5.4.1. Solução 1 – Esta solução já foi utilizada pelo município em procedimentos anteriores, 

inclusive a anos atrás foram adquiridos parques para escolas que são montados com madeira de 

eucalipto tratado. Essa solução não se mostrou eficiente a longo prazo, na verdade nem a curto 

prazo, mesmo sendo uma solução que se mostrou “econômica” pois um parque simples custa em 

torno de R$ 10.000,00 média de um parque simples conforme breve pesquisa realizada. Após 

realização do processo e montagem dos parques, ele se mostrou muito frágil e pouco seguro para 

crianças, pois a madeira muitas vezes já chega rachadas (devido ao tratamento da madeira). 

Esse tipo de solução pode gerar riscos a segurança gerando maiores preocupações quando pensamos 

no público infantil, e a educação implementa a segurança ao máximo em seus projetos. Muitas 

coisas dão errado com um parquinho de madeira, como farpas, tropeçar em bordas dos brinquedos 

de madeira e germes nocivos para a saúde. No entanto, a razão pela qual esses riscos de segurança 

acontecem é devido à idade do brinquedo. Conforme a madeira envelhece, o risco de uma criança 
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se machucar em playgrounds de brinquedos de madeira aumenta esse envelhecimento acontece a 

curtíssimo prazo, após alguns meses a cor da madeira vai saindo e a aparência fica feia e desbotada, 

gerando custos ao município com a manutenção de selagem e pintura da madeira para que a cor 

possa ficar bonita novamente, sem falar que temos de arcar com a mão de obra para o processo de 

manutenção que exposto ao sol e chuva não dura nem 3 meses sem que seja necessário realização 

de manutenção. Esses modelos também não oferecem segurança para as crianças menores, pois os 

escorregos não têm proteção nem os balanços são adequados. Já para as crianças maiores os modelos 

não se mostram tão atrativos. Também envolvem riscos as Saúde são responsáveis por acidentes, 

mas também escondem ameaças à segurança sanitária. Assim, é um local que é difícil de ser 

higienizado e auxilia na proliferação de fungos, que podem causar doenças, alergias e outros 

incômodos. 

Apesar da aparência tradicional que, em um primeiro momento, induz a uma ideia de robustez, esses 

modelos de parquinho sofrem com a baixa duração. Dessa forma, são uma opção que traz muitos 

contras como: Maior custo, em razão da troca rápida; gasto com vistorias; pode apodrecer e gerar 

transtornos. Esse tipo de brinquedo traz mais prejuízos para escolas ou praças, porque precisa de 

reposição constante, uma vez que o uso frequente reduz o tempo de vida. Assim, playgrounds de 

madeira não são a melhor escolha para locais com uma grande presença de crianças.  

Outro Problema constatado foi o Mofo e podridão. Como a madeira é um material natural, faz 

sentido que ela fique molhada e seja prejudicial às crianças. As juntas centrais de um conjunto de 

brinquedos de madeira mofado ou podre enfraquecem e eventualmente cedem quando em uso. Você 

deve inspecionar playgrounds de madeira regularmente para problemas sanitários como mofo. 

E por fim, tão importante do que os pontos já mencionados são as causas ambientais. Apesar da 

madeira ser um elemento renovável na natureza, o uso dessa matéria-prima em um playground traz 

debates sobre consciência ambiental. Dessa forma, optar por esse modelo traz ainda mais demandas 

como: Buscar fornecedores confiáveis; Pesquisar se a madeira vem de fontes éticas; Entender toda 

a dinâmica da produção. 

Os parquinhos têm como objetivo trazer alegria para as crianças e mais diversão em grupo. Por isso, 

quando se escolhe playgrounds de madeira, pode existir tantos contras que torna o processo 

burocrático e preocupante. 

 

 

5.4.2. Solução 2 – Quanto a segunda solução vislumbramos algumas vantagens como: Facilidade 

na limpeza, Simplicidade na manutenção, Seguro para os bebês, pois apresentam uma superfície 

lisa, sem farpas, pregos e lascas, Resistencia a umidades, não sofre com proliferação de insetos e 

bactérias, não sofre com corrosões. No entanto observamos que os playgrounds de plástico possuem 

uma vida útil menor, absorve muito calor, o que pode acabar machucando as crianças em dias 

quentes, como também desbotam a pigmentação da cor muito rápido, visto que os mesmos ficariam 

expostos em áreas abertas recebendo sol e chuva, dia e noite. Os parques tanto das escolas quanto 

das praças não ficaram em áreas cobertas, sendo assim não sendo recomendado esse tipo de 

parquinhos para áreas públicos pois apresentam baixa resistência. 

5.4.3 – Solução 3 – Ao analisarmos essa solução observamos que apresentam algumas vantagens: 

é muito resistente, tem uma vida útil muito grande em comparado com as soluções 02 e 03, isso se 
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forem bem conservados. As desvantagens apresentadas foram que absorvem muito o calor se 

exposto ao sol, como são de ferro esquentam muito não sendo possível o uso em horários de calor, 

dessa forma as crianças do turno da manhã e até mesmo a depender as da tarde também não 

poderiam utilizar, podendo até causar queimaduras para os casos de escorrego por exemplo, não é 

novidade para ninguém que o ferro é um grande condutor, então quando exposto ao sol sua 

superfície se torna extremamente quente podendo machucar as crianças, quanto a manutenção 

precisa ser feita através de produtos como conservantes e tintas que podem prejudicar a saúde 

infantil se apresentarem toxidade, como também teremos um custo adicional na manutenção, 

estando esses produtos expostos ao sol e a chuva acreditamos que seria necessário 2 a 3 manutenções 

durante o ano. Esses produtos também podem trazer incômodo em algumas brincadeiras. Outro 

ponto importante é em relação as vistorias, devem ser realizadas com extrema atenção, pois os 

brinquedos não podem apresentar sinais de ferrugem e por se tratar de ferro isso pode ocorrer e 

ainda mais rápido do se imagina, pois, conforme já dito para nosso caso os produtos vão ficar 

expostos em áreas abertas sendo que se constantemente exposto à umidade os brinquedos 

enferrujarão rapidamente. 

5.4.4 – Solução 4 – Durante toda pesquisa com o intuito de analisarmos a melhor solução para 

atender as necessidades do município com eficiência e eficácia, que seja viável para nossa forma de 

contratação e disponibilidade, pois os produtos ficaram expostos conforme foi mencionado em 

tópicos anteriores. E vimos que existe um produto “novo” no mercado que é o material rotomoldado 

ou madeira plástica. A principal função de uma rotomoldagem é modelar as peças plásticas, ou seja, 

realizar a transformação de termoplásticos. Vimos que esse processo pode ser feito de duas formas, 

uma com rotomoldagem em forma, realizam o processo em formas para fabricação das peças que 

são ocas por dentro, mas o material é rotomoldado, e outra que é o plástico rotomoldado onde as 

peças não são ocas. Esse tipo de material se mostrou vantajoso pois não absorve umidade, muito 

resistente, não se deteriora com o sol e nem sofre com corrosão por condições do clima, como 

chuvas, pode ser mantida em contato permanente com o solo, imune a pragas, imune à mofo, imune 

à fungos, não solta farpas ou rachaduras, é a opção de material que melhor atende a todos os tipos 

de públicos e faixas etárias. Com essas vantagens resolve todas as problemáticas anteriormente 

levantadas e se adequa exatamente a nossa necessidade que é termos um produto que supra nossas 

necessidades, que seja resistente pois ficaram em áreas abertas e expostas aos agentes naturais (sol 

e chuva), que possam ser utilizados por crianças de várias faixas etárias e que seja seguro, também 

se mostrou vantajoso pois praticamente não existe manutenção, além da limpeza e higienização, 

gerando baixo custo com manutenção. Um dos pontos positivos que entendemos ser mais relevante 

é que esse produto apresenta garantia de 5 anos, até mesmo para os casos de mudança de cor, além 

do que esses produtos tem um design moderno e personalizado valorizando qualquer ambiente. Pela 

pesquisa o único ponto levantado como “desvantagem” é que ele apresenta um valor maior de 

aquisição em comparação aos de madeira. No entanto entendemos que o custo benefício é 

conveniente para a administração, levando em consideração principalmente ao custo de vida, os 

desgastes, as manutenções e principalmente a garantia de do mínimo 5 anos, tempo que em alguns 

casos nem teríamos mais os produtos disponível e com condições de uso. Observe que nas soluções 



 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
 Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira - PE | CEP 55460-000 | CNPJ 10.191.799/0001-02 

www.cupira.pe.gov.br | Facebook/Instagram: CupiraOficial 

anteriores deveríamos realizar manutenções praticamente 3 vezes por ano e nesta, vamos passar no 

mínimo 10 anos sem necessitar de praticamente nenhuma manutenção. Quanto a esse ponto estaria 

superado essa “desvantagem”.  

5.4.5 – Solução 5 – Para essa solução vislumbramos algumas vantagens que são as segurança, não 

tem os riscos que os parques de madeira oferecem que já foram comentados em tópicos anteriores, 

pode fica exposto a áreas externas, no entanto vimos como pontos negativos o fator que 

esteticamente não mostra muito viável pois as crianças gostam do lúdico, das cores, isso gera muitos 

benefícios na formação da criança dos quais nessa solução não seriam alcançadas, como também é 

um produto permanente não podendo ser relocado caso seja necessário, outro ponto visto como não 

viável são as manutenções com pintura, essa solução também necessita de manutenções acho que 

entre 2 a 3 por ano. Outro ponto e que nessa solução ficaríamos limitados a alguns tipos de parques, 

como por exemplo – gangorras, balanços, carrossel, scandere etc.  

 

5.5. Da conclusão 

 

5.5.1 - A verdade é que cada solução levantada tem suas vantagens e desvantagens, algumas delas 

até foram adquiridas e realizadas pelo município, até se mostram viáveis para algumas situações, no 

entanto para a necessidade deste estudo e com as peculiaridades a serem cumpridas é preciso 

escolher o que melhor atende a administração, neste caso em concreto.  

 

5.5.2 - No entanto a solução que mais se mostrou viável atendendo a eficiência, eficácia, 

vantajosidade e também aos parâmetros pedagógicos, psicomotores desenvolvidos e trabalhados 

especialmente com as crianças da faixa etária da Educação infantil e divide em dois grupos: 1. 

Creche de 0 a 3 anos e 2. Pré escola 4 a 5 anos. No entanto são seguros e adequados para crianças 

de até 10 anos. A solução que melhor atenderá será a quarta solução, cujo objeto se caracteriza em 

fornecimento parcelado de parques infantis tipo playground como brinquedos, balanços, gangorras, 

carrossel, bancos, scandere e cercas. Sendo os mesmos de madeira plástica com polipropileno e 

polietileno sendo os itens de material rotomoldado. 

 

5.5.3 - Aliás, a presente contratação é de suma importância, uma vez que auxiliará no processo de 

desenvolvimento de habilidades, capacidades e potencialidades dos alunos, além de contribuir para 

a aquisição da cultura e promover a integração entre os seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, 

cognitivos e sociais. 

 

5.5.4 - Quanto a termos de economicidade e financeiros disponíveis as soluções encontradas 

atendem ao binômio custo x benefício em termos de durabilidade, manutenção e segurança. 

 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

6.1 – A solução proposta envolve o fornecimento parcelado de parques infantis tipo playground 

como brinquedos, balanços, gangorras, carrossel, bancos, scandere e cercas. Sendo os mesmos de 

madeira plástica com polipropileno e polietileno sendo os itens rotomoldados. 

 

6.2 - No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento legal de que trata a Lei 
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nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6.3. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 

dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e 

demais especificidades do objeto. 

 

7. ESTIMATIVA DA VIGÊNCIA A SEREM CONTRATADA 

 

7.1 – A melhor solução encontrada será para contratação de um período de 5 (cinco) anos, dos quais 

serão solicitados de acordo com as necessidades, conforme art. 106 da Lei 14.133/2021. 

 

8. DAS DESCRIÇÕES E ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

 

8.1 – Segue abaixo as descrições conforme levantamento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica 

medindo 110mmx110mm e parede de 20mm Revestida com acabamento de 

Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo: 3 Plataforma, tipo MP, 

com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm ; 1 

patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico 

reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em 

relação ao nível do solo 1400mm. Telhado (Cobertura redonda) diâmetro de 

1591mm x 695mm  em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 1 

Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 

mm x 2800 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 

assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura 

do patamar em relação ao nível do solo 1200mm. Telhado (Cobertura redonda) 

diâmetro de 1591mm x 1591mm x 695mm em polietileno rotomoldado parede dupla 

cor colorido 1 Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em polímero reciclado medindo 

110 mm x 110 mm x 2500 mm; 1 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm 

x 110 mm x 2800 mm 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado 

e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar 

em relação ao nível do solo 1200 mm, com 3 acabamento de coluna. 1 Coqueiro 

decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido. 1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 

1570mm x 800mm estrutura em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm 

e parede de 2,00mm de espessura, ângulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, 

cor colorido sem ângulos retos.  Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador 

em polietileno injetado. 1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 

degraus em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo 

de 90º diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) 

medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de 

750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Escorregador 

espiral (Caracol) com seção de deslizamento de 3700mm de comprimento e largura 

de 540mm, vista superior com diâmetro externo de 1600mm x 1900mm altura em 

polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço 

galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm comprimento de 1900mm. 

01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica com medidas de 861mmx710mm 

cor itaúba; 2 Guarda corpo com dimensão 800mmx900mm em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de acesso tubo metálico 

galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de 

comprimento 1 Escorregador ondulado com dimensão de 2350mm x 540mm de 

largura, seção de deslizamento com largura de 460mm com parede dupla em 

UND 3 
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polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido. 1 Escalada, tipo vertical, Cano de Bombeiro; 

Confeccionada em aço tubular diâmetro 1.1/4", na coluna principal e 1" nos 4 pares 

de degraus. Para patamar com altura de 1400 mm Pega mão confeccionado em aço 

tubular diâmetro de 1”, galvanizado. Cor colorido. 1 Tubo reto 1600mm com 

diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 A1Flange 

(Painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 

940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido 

1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 8 tacos, dimensão 1750mm de 

comprimento X 790mm de largura, assoalho em madeira plástica na cor itaúba; 

Estrutura de metal aço galvanizado perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de 

espessura 1 Passarela negativa rotomoldada. Estrutura em forma côncava. Contém: 

Estrutura em aço estrutural com revestimento em zinco e pintura epóxi eletroestática; 

Assoalho em madeira plástica. Guarda corpos fabricados com polímero de baixa 

densidade, com uma cobertura de UV. Elementos de fixação zincados. Comprimento 

de 1,50 metros, largura de 83 centímetros e 84 centímetros de altura. 1 Passarela de 

cordas com dimensão de 2000mm de comprimento x largura de 800mm, com 

estrutura de sustentação horizontal com 2 tubos metal galvanizado diâmetro de 1.1/4 

de polegada 2mm de espessura com pintura eletrostática cor colorido; Corda de PET 

de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno injetado. 1 Escada com 5 degraus, 

dimensão aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço 

tubular galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; 1 Escada tipo curva; Confeccionada em aço tubular 

galvanizado com diâmetro de 1.1/4", e dimensão de aproximadamente 2400 mm de 

comprimento e largura de 560 mm; contendo 7 degraus em formato semi circular 

côncavo e convexo pintura eletroestática cor colorida; 1 Balanço fixado a torre, 

suspenso por correntes galvanizadas com dimensão aproximado de 2500 mm de 

comprimento; Estrutura em aço tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto; 

2 Assentos com dimensão de 460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede 

dupla cor colorido com encaixe de fixação parafusados às correntes. 2  Guarda corpo 

dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 

1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com 

desenhos internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste superior 

e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 820mm de 

comprimento. 
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2 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica 

medindo 110mmx110mm e parede de 20mm Revestida com acabamento de 

Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo: 1 Plataforma, tipo MP, 

com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2800 mm ; 1 

patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico 

reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em 

relação ao nível do solo 1200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide 

quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 

rotomoldado parede simples cor colorido 1 Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em 

polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2500 mm; 1 colunas em polímero 

reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm.1 patamar sem cobertura 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, 

medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1400 

mm, com 3 acabamento topo de coluna. 1 Escada com 5 degraus, dimensão 

aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular 

galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 

1,95mm; 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido;3 Acabamento de colunas em polietileno 

rotomoldado cor colorido 1 Escorregador ondulado com dimensão de 2350mm x 

540mm de largura, seção de deslizamento com largura de 460mm com parede dupla 

em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido. 1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x 

1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido 1 

Balanço fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas com dimensão 

aproximado de 2500 mm de comprimento; Estrutura em aço tubular com diâmetro 

de 42,4 mm, sem ângulos reto; 2 Assentos com dimensão de 460mm x 225mm de 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de fixação 

parafusados às correntes. 1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 

degraus em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Rampa de cordas (com pega 

mão de segurança) com dimensão de 1400 mm x 800mm estrutura em aço tubular 

galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de espessura, angulo 

de inclinação 40º com pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos. Corda 

de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno injetado. 1 Guarda corpo 

dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 

1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com 

desenhos internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste superior 

e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 820mm de 

comprimento. 
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3 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica 

medindo 110mmx110mm e parede de 20mm revestida com acabamento de 

Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo: 1 Plataforma, tipo MP, 

com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm ; 1 

patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico 

reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em 

relação ao nível do solo 1400mm. Telhado (Cobertura redondo) diâmetro de 

1591mm x 695 mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. 1 

Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 

mm x 2800 mm; 1 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 

3000 mm.1 patamar sem cobertura confeccionado com estrutura em aço galvanizado 

e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar 

em relação ao nível do solo 1200 mm, com 3 acabamento topo de coluna  1 Escada 

com 5 degraus, dimensão aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de 

largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda 

corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de 

25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas 

diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado cor colorido;3 Acabamento de 

colunas em polietileno rotomoldado cor colorido 1 Escorregador curvo com 

dimensão de 2600mm x 590mm de largura, seção de deslizamento com 

comprimento de 2500mm x largura de 480mm com parede dupla em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com 

furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída 

(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado 

cor colorido. 1 Escorregador espiral (Caracol) com seção de deslizamento de 

3700mm de comprimento e largura de 540mm, vista superior com diâmetro externo 

de 1600mm x 1900mm altura em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 

colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado com diâmetro de 4 polegadas 

parede de 2mm comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck auxiliar) em madeira 

de plástica com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com 

dimensão 800mmx900mm em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 

colorido, Barra de acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada 

x 1.5mm de parede x 765 de comprimento 1 Rampa de escalada dimensão 1600mm 

x 690mm com 6 degraus em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido; 

Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Tubo curvo 90º com 

diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido 1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno 

rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O com diâmetro 165mm x 

210mm de altura; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática 

com dimensão de 820mm de comprimento 

UND 7 
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4 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica 

medindo 110mmx110mm e parede de 20mm revestida com acabamento de 

Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo: 2 Plataforma, tipo MP, 

com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2800 mm; 1 

patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico 

reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em 

relação ao nível do solo 1200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide 

quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 

rotomoldado parede simples cor colorido 1 Escada com 5 degraus, dimensão 

aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular 

galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 

1,95mm; 1 Escorregador ondulado com dimensão de 2350mm x 540mm de largura, 

seção de deslizamento com largura de 460mm com parede dupla em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido. 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com 

furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída 

(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado 

cor colorido 1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 

1260mm x 800mm estrutura em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm 

e parede de 2,00mm de espessura, angulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, 

cor colorido sem ângulos retos. Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador 

em polietileno injetado.2 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido 1 Passarela reta rotomoldada. Contém: 

Estrutura em aço estrutural com revestimento em zinco e pintura epóxi eletroestática; 

Assoalho em madeira plástica. Guarda corpos fabricados com polímero de baixa 

densidade, com uma cobertura de UV. Elementos de fixação zincados. Comprimento 

de 1,50 metros, largura de 83 centímetros e 84 centímetros de altura. 1 Balanço 

fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas com dimensão aproximado de 

2500 mm de comprimento; Estrutura em aço tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem 

ângulos retos; 2 Assentos com dimensão de 460mm x 225mm de polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de fixação parafusados às 

correntes. 

UND 2 

5 

Banco de Jardim * Pé de Ferro 

Estrutura em cano galvanizado 1” ½ com sarrafos de madeira plástica cor natural. 

Medida do banco de 1,60 metros de comprimento x 55cm de largura e 40cm de altura 

UND 159 

6 

BRINQUEDO INFANTIL SOBRE MOLA – MODELO CAVALO  - Brinquedo 

infantil sobre mola em formato de cavalo com a seguinte descrição: peça de plástico 

polietileno rotomoldado, 690mm de largura total, 1200mm de comprimento (do bico 

a cauda) e 530mm de altura até o assento, em formato de cavalo; mola feita com aço 

galvanizado a fogo com Ø20mm de diâmetro, revestido com pintura eletroestática, 

400mm de altura e 200mm de largura; suporte âncora feito com aço galvanizado a 

fogo, para fixação da mola no brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o 

concreto ou terra 

UND 14 

7 

BRINQUEDO INFANTIL SOBRE MOLA – MODELO GOLFINHO  

- Golfinho brinquedo infantil sobre mola em formato de golfinho com   a   seguinte   

descrição:   plástico polietileno de alta densidade com camadas de plástico, 19mm 

de espessura total, 770mm de comprimento e 550mm de altura, em formato de 

golfinho; pega mãos e suporte para os pés em plástico injetado reforçado com perfil 

antiderrapante; mola feita com aço galvanizado a fogo com ø18mm de diâmetro, 

revestido com pintura eletroestática, 400mm de altura e 170mm de largura; suporte 

âncora feito com aço galvanizado a fogo, para fixação da mola no brinquedo e para 

fixação da mola dentro ou sobre o concreto ou terra 

UND 14 
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BRINQUEDO INFANTIL SOBRE MOLA – MODELO MOTO  

- Brinquedo infantil sobre mola em formato de moto com   a   seguinte   descrição: 

plástico polietileno de alta densidade com  camadas de plástico, 19mm de espessura 

total, 770mm de comprimento e 550mm de altura, em formato de moto; pega mãos 

e suporte para os pés em plástico injetado reforçado com perfil  antiderrapante; mola 

feita com aço galvanizado a fogo com ø18mm de diâmetro, revestido com pintura 

eletroestática, 400mm de altura e 170mm de largura; suporte âncora feito com aço 

galvanizado a fogo, para fixação da mola no brinquedo e para fixação da mola dentro 

ou sobre o concreto ou terra 

UND 14 

9 

SCANDERE DOMOS 

- Módulo avulso de escalada, tipo espacial, formato calota de icosidodecaedro. Sua 

estrutura é produzida em tubo redondo de aço, revestido por zinco, os acabamentos 

são confeccionados em polietileno. Dimensões: diâmetro de 2500 mm e altura de 

1500 mm. 

UND 11 

10 

BALANÇO AVULSO ALUMÍNIO  

- Estrutura principal em tubo de 2 polegadas x 2mm de parede galvanizado a fogo. 

Estruturado com 4 colunas 9 x 9 em alumínio com reforço interno, pintado com tinta 

poliéster marrom. Fixação dos balanços com buchas de nylon 25mm.Assentos de 

balanço em rotomoldado. Fixado em correntes 6mm elos curtos calibrados para 

evitar aprisionamento dos dedos das crianças. (Opção de assentos de Bebe) 

UND 19 

11 

CARROSSEL INFANTIL 

- Estrutura e arco com tubo/metal galvanizado de ½”, com 1,90 metros de diâmetro, 

eixo trefilado, com 2 rolamentos e tripé em ferro galvanizado de ½”. Tábuas com 

72cm de comprimento x 19cm de largura e 2cm de espessura em itaúba 

aproximadamente 

UND 13 

12 

GANGORRA ALUMINIO P 

- Gangorra individual * Estrutura Alumínio 

Estrutura central formato quadrado medindo 2,70mt em Alumínio com dois pega 

mão em aço galvanizado e dois assentos em rotomoldado. 

UND 29 

13 

BALANÇO EM FORMATO DE NINHO  - Balanço fixado em 4 (quatro) coluna de 

alumínio 9x9 reforçado internamente, parte superior com estrutura de tubo de aço 

21/2’’ polegadas e meio com parede de 3mm galvanizado e pintado a pó, mecanismo 

com 4(quatro) embuchamento de náilon, suspensa em 4 correntes medindo 1,2 mt 

revestida com mangueira plástica, balanço em formato de ninho redondo com 

diâmetro de 1,14mt por 30cm de altura em plástico rotomoldado duplo acabamento 

superior com 2 (duas) peças em plástico rotomoldado simbolizando uma flor de 

girassol. 

UND 3 

14 

XADREZ GIGANTE - Jogo composto por 32 peças em plástico colorido, com 

tratamento UV. Medidas Mínimas Peças: Peça maior (Rei) - 75cm (altura) x 33cm 

(Base). Peça menor (Peão) - 45cm (Altura) x 27cm (Base). 

UND 1 

15 

1 Cerca colorida fabricada com polímero de baixa densidade, com uma cobertura de 

UV. Elementos de fixação zincados. Comprimento de 1,50 metros, largura de 83 

centímetros e 84 centímetros de altura 

1 coluna 110mm x 110mm x 1,5m com 1 acabamento em plástico rotomoldado. 

UND 60 

 

8.2 - Justificativa das medidas dos parques: 

 

8.2.1 - Ao adquirir os itens sob medida, tem a vantagem de personalizar completamente o design, 

os recursos e as características, podendo ser projetado para atender às necessidades específicas de 

cada espaço, do público-alvo e das atividades desejadas. Pode escolher os equipamentos, a 

disposição e os temas que melhor se adequam às suas preferências e objetivos. Por sua vez os 

produtos "padrão de mercado" são projetados para se adequarem a uma ampla variedade de espaços 

e públicos. Eles têm um design pré-definido e uma seleção limitada de equipamentos e recursos. 

Embora possam oferecer alguma flexibilidade na escolha de opções pré-determinadas, a 

personalização é geralmente limitada em comparação com os parques feitos sob medida.  
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8.2.2 - Normalmente, os produtos feitos sob medida tendem a ser mais caros do que os padrões de 

mercado. A personalização envolvida no processo de criação de um parque exclusivo pode exigir 

mais tempo, mão de obra e materiais especiais, o que pode aumentar os custos de produção. Já os 

produtos padrão de mercado geralmente têm um preço mais acessível, pois são produzidos em massa 

e beneficiam-se de economia de escala. Eles são fabricados em grande quantidade e, portanto, 

podem ser produzidos a um custo mais baixo por unidade. A fabricação sob medida pode levar mais 

tempo, pois envolve um processo de design, fabricação e instalação personalizados. O tempo 

necessário dependerá da complexidade do projeto, da disponibilidade de materiais e da programação 

do fabricante. Já os padrões de mercado geralmente estão prontos para entrega imediata ou em um 

prazo relativamente curto. Como eles são produzidos em massa e mantidos em estoque, o tempo de 

espera para a entrega e instalação tende a ser menor. Ao optar por produtos sob medida, você pode 

porventura ter maior controle sobre a qualidade e a segurança do equipamento.  

 

 8.2.3 - No caso, quando da construção dos descritivos dos itens, buscou-se delinear os descritivos 

de uma forma em que o mercado possua os produtos e possa oferecer, sem demandar grandes 

investimentos, atentando-se pela competitividade e melhor preço para a Administração Pública, 

dessa forma as medidas solicitadas não são restritivas, visto que no mercado existe competitividade.  

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

9.1 - Em regra, conforme inciso II do art. 47 da Lei n 14.133, de 2021, do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

 

9.2 - O disposto, no entanto, não se aplica a presente demanda, por questões eminentemente 

operacionais, sendo necessário o agrupamento dos itens. Assim, afasta-se o caráter de parcelamento 

e segue-se à licitação com os itens agrupados em um único grupo, composto de itens referentes aos 

repasses dos valores das tarifas, taxas de embarque e outras taxas devidas às companhias aéreas em 

razão da emissão, alteração, cancelamento e reembolso de bilhetes de passagem em voos 

domésticos, internacionais, seguro viagem e serviços correlatos. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

10.1 - Desenvolvimento físico: Os parques infantis oferecem uma variedade de equipamentos e 

estruturas que incentivam o desenvolvimento físico das crianças. Escalar, escorregar, balançar e 

pular ajudam a melhorar a força muscular, a coordenação motora e o equilíbrio.  

 

10.2 - Estímulo sensorial: Os parques infantis proporcionam um ambiente rico em estímulos 

sensoriais. As diferentes texturas, cores e sons presentes nos equipamentos e brinquedos ajudam a 

desenvolver os sentidos das crianças, estimulando a curiosidade e a exploração.  

 

10.3 - Socialização e interação: Os parques infantis são locais onde as crianças podem interagir 

umas com as outras, desenvolvendo habilidades sociais. Elas aprendem a compartilhar, a esperar a 

vez, a colaborar e a se comunicar com os outros, promovendo o desenvolvimento de habilidades 

sociais importantes.  

 

10.4 - Estímulo cognitivo: Os parques infantis oferecem oportunidades de aprendizado e estímulo 

cognitivo. As crianças podem resolver problemas ao navegar pelos diferentes equipamentos, 

estimular a imaginação e a criatividade ao brincar em estruturas temáticas, e desenvolver habilidades 
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de planejamento e estratégia ao explorar o ambiente do parque.  

 

10.4 - Atividade física e saúde: Os parques infantis incentivam as crianças a se envolverem em 

atividades físicas ao ar livre. Isso contribui para um estilo de vida mais ativo e saudável, ajudando 

a prevenir problemas de saúde relacionados à falta de exercício, como obesidade e doenças 

cardiovasculares.  

 

10.5 - Diversão e entretenimento: Os parques infantis são lugares divertidos e emocionantes para as 

crianças. Eles oferecem uma variedade de opções de entretenimento, permitindo que as crianças se 

divirtam e desfrutem de momentos de alegria e descontração.  

 

10.2 - Para tanto, submete-se à apreciação superior destacando que o mesmo foi elaborado em 

observância às normas vigentes, em especial a Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021. 

 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

11.1 – Declaramos ser viável esta contratação. 

 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

12.1 – Além dos resultados pretendidos, os itens relacionados neste estudo beneficiarão as crianças 

tanto do ensino infantil, quanto as que utilizam as dependências públicas.  

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

13.1 – O Município deverá dispor dos locais a serem instalados os parques e demais produtos de 

modo que a empresa proceda apenas a entrega e as instalações. Devendo o município entregar os 

espaços disponíveis para esse serviço. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

14.1 - A madeira plástica, também conhecida como madeira reciclada ou compósito plástico madeira 

é um material composto por fibras de madeira reciclada ou serragem combinadas com polímeros 

plásticos, como polietileno de alta densidade (PEAD), polipropileno (PP) ou PVC. Essa combinação 

resulta em um material resistente, durável e ecologicamente correto. 

 

14.2 - A produção da madeira plástica envolve a mistura das fibras de madeira com os polímeros 

plásticos em proporções específicas. Essa mistura é então moldada e submetida a processos de 

prensagem e resfriamento, resultando em tábuas, perfis e outros formatos utilizados em aplicações 

diversas. 

 

14.3 - A madeira plástica oferece uma série de benefícios ambientais significativos em comparação 

com a madeira natural e outros materiais de construção: 

 

14.3.1 – Sustentabilidade: A madeira plástica utiliza materiais reciclados em sua composição, 

reduzindo a demanda por madeira de florestas nativas e minimizando a quantidade de resíduos 

plásticos destinados a aterros sanitários. Além disso, o processo de produção consome menos 

energia do que a produção de materiais convencionais, o que contribui para a redução das emissões 

de carbono. 
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14.3.2 – Durabilidade: A madeira plástica é altamente resistente à umidade, cupins, fungos e outros 

agentes de deterioração, o que aumenta sua vida útil em comparação com a madeira natural. Isso 

significa menos necessidade de substituição e manutenção, reduzindo o desperdício de recursos ao 

longo do tempo. 

 

14.4 - A utilização da madeira plástica desempenha um papel crucial na promoção da construção 

sustentável e na redução do impacto ambiental da indústria da construção. Ao optar por materiais 

sustentáveis como a madeira plástica, o município contribui significativamente para a preservação 

dos recursos naturais e a mitigação das mudanças climáticas. 

14.5 - Além disso, a popularização da madeira plástica também ajuda a conscientizar o público sobre 

a importância da reciclagem e da utilização responsável dos recursos naturais. Ao escolher produtos 

fabricados com materiais reciclados, os consumidores podem fazer sua parte na construção de um 

futuro mais sustentável para as gerações futuras. 

 

 14.6 - Medidas mitigadoras:- Reciclabilidade: Considere a possibilidade de reciclagem ao final de 

sua vida útil. Verifique se os materiais utilizados podem ser reciclados ou reutilizados, evitando 

assim o descarte em aterros sanitários; Descarte adequado: ao fim de sua vida útil, é importante 

garantir que sejam descartados de forma adequada. O descarte inadequado pode levar à 

contaminação do solo e da água, causando impactos ambientais negativos.- Manutenção e limpeza: 

Os produtos são de fácil limpeza e manutenção, pois isso contribui para a sua longevidade e reduz 

a necessidade de produtos químicos agressivos;- Considerando a durabilidade dos produtos haverá 

uma redução na necessidade de substituições frequentes, evitando o desperdício de materiais e 

recursos;;- Sustentabilidade: Muitos pisos de borracha são feitos de materiais reciclados, como 

pneus usados. Essa opção sustentável ajuda a reduzir o desperdício de resíduos e contribui para a 

preservação do meio ambiente. No inclusive como requisitos da contratação critérios e práticas de 

sustentabilidade dispostos no subitem 5.2, "b", acima. 

 

15. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

 

15.1 - A presente contratação é imprescindível, mostrando-se viável conforme justificativas já 

explanadas neste estudo, atendendo as necessidades demandadas.  

 

 

 

 

Cupira - PE, 09 de Junho de 2024. 

 

 

 

  

 

___________________________________         __________________________________ 

Nádia Pereira Luna                     Márcio Alessandro de Melo 

CPF nº 032.525.924-01  CPF nº 024.041.514-01 

Coordenadora Pedagógica                                

Municipal da Educação Infantil  

        Diretor do Departamento de Ensino 
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ADENDO II AO TERMO DE REFERENCIA  

 

FOTOS DOS LOCAIS DOS PARQUES 

 

ESCOLAS E CRECHES 

 
 

CRECHE MINERVINA 
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ESCOLA HILDA VIEIRA 
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CRECHE MARIA LENIRA 
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ESCOLA PEDRO ALVES 
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ESCOLA ABDIAS JOÃO INÁCIO 
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CHECHE ALEXANDRINA 
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ESCOLA DO POVOADO DE LAJE DE SÃO JOSÉ 
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ESCOLA JOSÉ MARINHO DA SILVA  (SÍTIO IMBIRUÇÚ I) 
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PRAÇAS 
 

PRAÇA DA RODOVIÁRIA 
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UBS GLÓRIA (AO LADO DO DETRAN) 
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PRAÇA MARIA DE LOURDES 
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UBS JOÃO FLORENTINO FREIRE (LOT. SANTO ANTONIO) 
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PRAÇA PADRE CÍCERO (EM FRENTE AO FORUM) 
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LOTEAMENTO NOVA MORADA  
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POVOADO DE GRAVATÁ-AÇU 
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LOTEAMENTO JOAREZ LOPES 
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RUA DO SOL (PROX. PONTE AV. MIGUEL PEREIRA NETO 
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PRAÇA DA AVENIDA MIGUEL PEREIRA NETO (ANTIGA ICOMMEL) 
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ADENDO III AO TERMO DE REFERENCIA 

 

PLANILHA DE LOCALIZAÇÃO DOS PARQUES 

ESCOLAS E CRECHES 

SEQ DISCRIMINAÇÃO ÁREA DISPONÍVEL M2 

01 CRECHE MINERVINA 10,00m x 7,00m 70,00 m2 

02 ESCOLA HILDA VIEIRA 13,00m X 8,00m 104,00 m2 

03 CRECHE MARIA LENIRA 13,30m X 3,00m 42,00 m2 

04 ESCOLA PEDRO ALVES 6,00m X 4,50m 27,00 m2 

05 ESCOLA ABDIAS JOÃO INÁCIO 8,00m X 5,00m 40,00 m2 

06 CHECHE ALEXANDRINA 13,00m X 5,50m 71,50 m2 

07 
ESCOLA DO POVOADO DE LAJE DE 

SÃO JOSÉ 
8,00m X 14,00m 112,00 m2 

08 
ESCOLA JOSÉ MARINHO DA SILVA  

(SÍTIO IMBIRUÇÚ I) 8,00m x 5,40m 
43,20 m2 

PRAÇAS 

SEQ DISCRIMINAÇÃO ÁREA DISPONÍVEL M2 

01 
PRAÇA DA RODOVIÁRIA 

SOMENTE BANCOS (16 

unidades) 
  

02 
UBS GLÓRIA (AO LADO DO DETRAN) 

SOMENTE BANCOS (6 

unidades) 
  

03 PRAÇA MARIA DE LOURDES 
SOMENTE BANCOS (25 

unidades) 
  

04 
UBS JOÃO FLORENTINO FREIRE 

(LOTEAMENTO SANTO ANTONIO) 

SOMENTE BANCOS (6 

unidades) 
  

05 
PRAÇA PADRE CÍCERO (EM FRENTE 

AO FORUM) 9,80m X 4,90m 
48,02m2 

06 
LOTEAMENTO NOVA MORADA  9,30m X 8,75m 

81,37m2 

07 
POVOADO DE GRAVATÁ-AÇU 13,00m X 11,00m 

130,00m2 
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08 
LOTEAMENTO JOAREZ LOPES 13,00m X 11,00m 

130,00m2 

09 

PRAÇA DA RUA DO SOL (PROX. A 

PONTE DA AV. MIGUEL PEREIRA 

NETO) 13,00m X 11,00m 

130,00m2 

10 
PRAÇA DA AVENIDA MIGUEL PEREIRA 

NETO (ANTIGA ICOMMEL) 13,00m X 6,30m 
81,90 m2 

 

Obs.: poderá haver alteração das localidades, conforme necessidade ou conveniência da 

administração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

CONTRATO Nº ___/______ 

 

 

 Contrato que firmam, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE CUPIRA 

- PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.191.799/0001-02, com sede na rua Desembargador Felismino 

Guedes, 135, Centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo seu  Prefeito Sr. JOSÉ 

MARIA LEITE DE MACEDO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF sob o nº 

024.235.964-72 e da CI sob o nº 571.568 SSP-PE, residente e domiciliado na Rua 15 de novembro, 

nº 90, Centro, Cupira-PE, representado neste ato por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, com sede na rua Álvaro Gomes Feitosa nº 27, Centro, Cupira – PE, neste ato 

representada pela Secretária, Sra. JOSEFA MARIA DOS SANTOS, brasileira, casada, professora, 

portadora da CI n° 5521936 SSP/PE e do CPF n° 027.122.844-02, residente e domiciliada na Praça 

dos Funcionários, n° 31, Centro, Cupira/PE, CEP: 55.460-000, de outro lado, como 

CONTRATADA, a empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_________________, com sede na _________________________, representada legalmente por seu 

representante legal  __________________, portador do CPF/MF nº__________________ de da CI 

nº ___________, residente na _______________, de acordo com o PROCESSO LICITATÓRIO, 

sob o esteio da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, sob as cláusulas e condições a 

seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

1.1- Este contrato rege-se pela Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 

por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1 - Constitui objeto do presente Termo de Referência fornecimento parcelado de parques infantis 

tipo playground como brinquedos, balanços, gangorras, carrossel, bancos, scandere e cercas. Sendo 

os mesmos de madeira plástica com polipropileno e polietileno material rotomoldado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 

3.1 - São partes integrantes deste Contrato para todos os fins de direito o Edital e o Termo de 

Referência do Processo Licitatório Nº 065/2024, Pregão Eletrônico Nº 020/2024, bem como a 

proposta do licitante do vencedor. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

4.1. Vigência Contratual: 

 

4.1.1. O contrato terá vigência de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por meio de Termo Aditivo nas hipóteses previstas nos artigos art. 107 a 114, da 

Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 no que couber para a contratação, mediante 

justificativa prévia e por escrito nos autos do processo. 

 

4.2. Condições para assinatura e Requisitos da Contratação: 

 

4.2.1. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da convocação, para assinar o contrato ou a ata de registro de preços, e em conformidade com 

o art. 90, parágrafo 1º da Lei 14.133/2021. 

 

4.2.2. A recusa injustificada da empresa vencedora será regida pelo Art. 90, § 5º da Lei 

14.133/2021, que diz: “a recusa injustificada do adjudicatário” em assinar o contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade licitante. 

 

4.2.3. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de 

contratação. 

 

4.2.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

4.2.5. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, 

devidamente comprovado e aceito pela administração. 

 

4.2.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial, com base no art. Art. 115 da Lei 14.133/2021. 

 

4.2.7. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

4.2.8. Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem, com base no Art. 106. III - Lei 14.133/2021, § 1º a extinção mencionada no 

inciso III, ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em 

prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 
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4.2.9. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

4.3. Obrigações do Contratante: 

 

4.3.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

4.3.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

4.3.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

4.3.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-

lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 

contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

4.3.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

4.3.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 

4.3.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

4.3.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto; 

4.3.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua 

conformidade com o objeto licitado. 

 

4.4. Obrigações do Contratado: 

 

4.4.1. O fornecedor deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

4.4.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

4.4.3. Substituir ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto entregue fora das especificações solicitadas.  

 

4.4.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

a) executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de 
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Responsabilidades; 

 

b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso deste 

processo licitatório, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 

qualidade do fornecimento; 

 

c) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 

produtos contratados; 

 

4.4.5. A entrega será de forma parcelada, sendo de total responsabilidade da licitante vencedora 

o frete, carga e descarga do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Pelo objeto deste contrato, o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ _________ 

(__________), conforme quantitativos e especificações constantes abaixo: 

 

     

     

 

5.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.2.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 

recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o 

atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com este termo de 

referência. 

 

5.2.2. O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto neste Termo de 

Referência. 

 

5.2.3. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.  

 

5.2.4.  O licitante deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão, sendo esta emitida 

em dias uteis e horários comerciais, para o e-mail correspondente / indicado na Ordem de 

Fornecimento de cada órgão. 

 

5.2.5. O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 

liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

5.2.5.1. Empresas não optante pelo simples nacional, ficam desde já informadas que haverá 

retenção conforme Decreto Municipal Nº 043/2023: 

 

5.2.5.2. Art. 1°. Os órgãos da administração direta e indireta do Município e a Câmara 

Municipal, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens 

ou prestação de serviços em geral, ficam obrigados a proceder a retenção do Imposto de 

Renda IR. 
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5.2.5.3. §1° A retenção do IR será efetuada sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 

pagamento antecipado por conta de fornecimento de bens ou de prestação e serviços para 

entrega futura. 

 

5.2.5.4. §2° A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, 

observando os percentuais definidos na Tabela de Retenção constante no Anexo I deste 

Decreto. 

 

5.3. Será deduzido do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA. 

 

5.4. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária IPCA, divulgado pelo IBGE. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

➢ Prefeitura Municipal 

 
ORGÃO: 20 PODER EXECUTIVO 

13 FUNDEB - FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO BASICA 

12.365.1211.2220.0000 COMPLEMENTAÇÃO VAAT – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDEB - 

CRECHE 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 

ORGÃO: 20 PODER EXECUTIVO 

13 FUNDEB - FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO BASICA 

12.361.1204.1053.0000 REEQUIPAMENTO DO FUNDEB 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

ORGÃO: 20 PODER EXECUTIVO 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0401.1137.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Prazos 

 

7.1.1. Os produtos devem ser entregues num prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos 

contados a partir do envio da solicitação que ocorrerá por meio de ordem de fornecimento 

enviado para o e-mail fornecido pelo licitante vencedor; 
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7.1.2. O licitante deverá proceder a entregar de modo satisfatório obedecendo aos prazos 

previstos neste termo de referência, exceto se houver caso fortuito ou motivos de força maior, 

desde que estejam devidamente justificados, devendo, nesses casos, ser apurado e anotado 

pelo fiscal em registro próprio;  

 

7.1.3. Os itens poderão ser rejeitados de forma total ou parcial, caso não estejam de acordo 

com as especificações deste Termo de Referência ou apresentarem algum defeito de fábrica, 

ou não correspondam a marca apresentada na proposta, dos quais deverão os mesmos serem 

substituídos num prazo máximo de 10 (dez) dias corridos; 

 

7.1.4. O prazo para garantia dos produtos deverá ser de no mínimo 5 anos; 

 

7.1.5. Prazo para assinatura contratual será de até 05 (cinco) dias úteis iniciando a partir do 

envio do documento para assinatura; 

 

7.1.6. Todos os produtos devem ter garantia mínima de 5 (cinco) anos, contra qualquer defeito 

de fabricação, inclusive quanto a possíveis mudanças da coloração dos produtos, devendo ser 

de responsabilidade do licitante prestar todo o suporte necessário para os casos de 

acionamento e uso da garantia, sendo o mesmo responsável inclusive por substituir o produto 

que apresente qualquer defeito; 

 

7.1.7. Justificativa quanto ao prazo da garantia: os resultados pretendidos com a presente 

contratação não estão atrelados apenas a termo de economicidade e de aproveitamento de 

recursos humanos, materiais e financeiros, mas principalmente ao interesse público a ser 

atendido, um dos preceitos pela escola do material confeccionado em material rotomoldada 

foi justamente o prazo de garantia do material; 

 

7.1.8. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) refazer(em), trocar(em) ou corrigir(em) às suas 

expensas o(s) produto(s)/instalações (conforme o caso) recusados (total ou parcialmente) pela 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após notificada; 

 

7.1.9. O prazo de vigência da proposta deverá ser de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 

 

 

7.2. Do Fornecimento 

 

7.2.1. Os materiais serão fornecidos conforme especificações e quantitativos descritos neste 

instrumento, onde o licitante deverá se responsabilizar pela entrega; 

 

7.2.2. A solução deverá ser levantada de forma que os produtos possam ser entregues no 

município de Cupira, sendo o licitante responsável pela entrega e instalação conforme 

solicitado pelo município, que indicará os locais adequados. 

 

7.2.3. Os produtos devem atender a todas as normas técnicas de segurança e de qualidade, e 

garantia dos produtos e da prestação dos serviços por um período de no mínimo 5 anos, 

estimando-se uma durabilidade de no mínimo 10 anos. deverá ser seguro e ser adequado para 

crianças de até 8 anos. 

 

7.2.4. Os itens a serem adquiridos devem atender ao disposto no ETP como também nos neste 
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termo de referência, edital e contrato. 

   

7.2.5. Os itens serão fornecidos conforme especificações, quantitativos e programação, dos 

quais serão solicitados parceladamente conforme necessidades; 

 

7.2.6. A Prefeitura designará servidor responsável pelo setor de compras que emitirá ordem 

de fornecimento com os pedidos que conterão: data, valor unitário do produto, quantidade 

pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.  

 

7.2.7. Todos os produtos devem ser entregues e montados nos locais indicados pela 

administração, a contratação terá um melhor aproveitamento considerando o fato de que, no 

caso dos itens, adquirir os produtos instalados, agrega quanto a um melhor aproveitamento 

dos recursos materiais e humanos, considerando a otimização no sentido de montagem e 

instalação, quanto ao fator da garantia a ser cumprida pela empresa, dos quais será mais 

adequada sendo os itens montados por agente especializado e também ao relacionado a 

capacidade técnica especializada para montagem, das quais nosso município não possui 

servidores específicos para esse fim. 

 

7.2.8. Os bens/serviços objeto deste instrumento, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo 

em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.3. Os produtos devem atender as normas abaixo: 

s) As peças integrantes de cada item devem funcionar como módulos, encaixando-se 

perfeitamente, garantindo a unidade do equipamento após a montagem, que deve se adequar 

a diferentes tamanhos e formatos de áreas, de acordo com as peculiaridades das unidades de 

ensino. 

t) Todas as conexões deverão ser de embutir, que evitam protuberâncias agudas ou cantos 

afiados.  

u) Os parafusos deverão ser do tipo cabeça redonda ou sextavados, galvanizados, que deverão 

ser escariados e cavilhados a fim de não deixarem expostos aos usuários.  

v) As porcas deverão ser galvanizadas e as arruelas zincadas. 

w) As ferragens utilizadas nos equipamentos deverão ser galvanizadas e protegidas contra 

oxidação com tintas de acabamento. 

x) Os cantos e bordas deverão ser arredondados, e as superfícies deverão ter acabamento liso, 

livre de rebarbas, farpas ou lascas. 

y) Peças roto moldadas em polietileno de alta densidade, extrusado com paredes grossas e 

abauladas, caso possuam acessórios que complementem ou componham o equipamento. 

Sistema e componentes desenvolvidos de acordo com padrões internacionais de segurança, 

inclusive ABNT. 

z) Peças laminadas em polietileno de alta densidade em placas de superfície plana, texturizadas 

ou de alto relevo, com paredes de diversas espessuras e formatos, caso possuam acessórios 

que complementem ou componham o equipamento. Sistema e componentes desenvolvidos 

de acordo com padrões internacionais de segurança, inclusive ABNT. 

aa) Todos os elementos metálicos deverão ser tratados com galvanização a fogo, além de 

receberem pintura hibrida eletroestática. 
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7.4. O setor de compras emitirá ordem de fornecimento com os pedidos para as empresas 

vencedoras, através do e-mail: compras@cupira.pe.gov.br. As ordens de fornecimento conterão: 

data, valor unitário do equipamento, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura 

do responsável. 

 

7.5. Recebimento 

 

7.5.1. Os itens serão recebidos pelos fiscais do instrumento contratual designado pela 

Secretaria de Educação. 

 

7.5.2. Após a emissão da respectiva ordem de fornecimento o objeto desta licitação deverá ser 

entregue no endereço indicado na ordem de fornecimento, das 7h às 13h, de segunda-feira à 

sexta-feira, conforme prazo estabelecido neste termo. 

 

7.5.3. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo 

circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento fiscal, para efeito de 

posterior verificação da conformidade. 

 

7.5.4. Definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias, considerando a qualidade, quantidade, 

prazos de validades, estado dos produtos, especificações e consequente aceitação. 

Comprovada a conformidade desses com as especificações exigidas neste TR, sendo, então, 

emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

 

7.5.5. Correrão por conta do contratado todas as despesas necessárias para a entrega do objeto, 

sem nenhum ônus para a contratante, bem como, é de responsabilidade da empresa licitante 

quaisquer despesas com salários, encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, 

encargos decorrentes de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações tributárias, 

trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 

 

7.5.6. Não serão aceitos materiais danificados, embalagens violadas ou que apresentem 

dúvidas quanto à qualidade e procedência, como também não será aceito marca diferente da 

apresentada nas propostas de preços. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE  

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 27/08/2024. 

 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice montante acumulado 

dos 12 meses anteriores do IPCA/IBGE, na falta deste, de outro índice que vier a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

mailto:compras@cupira.pe.gov.br
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8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

 

9.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente comprovadas 

documentalmente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente, nas condições deste contrato 

e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a CONTRATADA poderá pleitear revisão de 

preços. 

 

9.2. A Revisão/Reequilíbrio será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época 

da formulação da proposta e Planilhas de Custo atual dos itens e/ou lotes a serem 

revisados/reequilibrados, bem como Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o preço da 

proposta apresentada e a Nota Fiscal atual comprovando o preço a ser revisado/reequilibrado. O 

preço poderá sofrer acréscimo como decréscimo de acordo com o preço praticado no mercado. 

 

9.3. A cada pedido de revisão/reequilíbrio de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e 

justificadoras do pedido, demonstrando novamente a composição do preço, através de notas fiscais 

que comprovem o aumento do preço. 

 

9.4. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém desconsiderados 

na formulação da proposta, não poderão ser utilizadas para justificar a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

 

9.5. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço, sendo a referida obrigada a continuar a 

prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando neste caso sujeita 

às penalidades previstas neste contrato. 

 

9.6. A Revisão/Reequilíbrio levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 

estaduais e municipais. 

 

9.7. A não apresentação ou apresentação incompleta e insatisfatória da documentação prevista nesta 

cláusula importará no não reconhecimento ao reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado. 
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9.8. O prazo para resposta das respectivas solicitações de reequilíbrio econômico/financeiro, será 

deferido ou indeferido, no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data do 

respectivo protocolo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 

CONTRATADA 

 

11.1. Obrigações do Contratante: 

 

11.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

 

11.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

11.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

 

11.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-

lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 

contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

 

11.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

 

11.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 

 

11.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

 

11.1.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto; 

 

11.1.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua 

conformidade com o objeto licitado. 

 

11.2. Obrigações do Contratado: 

 

11.2.1. O fornecedor deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
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11.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

11.2.3. Substituir ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto entregue fora das especificações solicitadas.  

 

11.2.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

a) executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de 

Responsabilidades; 

 

b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso deste 

processo licitatório, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 

qualidade do fornecimento; 

 

c) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 

produtos contratados; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

12.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 106, inciso III, § 1º e dos art. 137 a à 

139 da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1.  O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos termos dos arts. 124 a 136 

da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, no que couber conforme a contração. 

 

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 

obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no art. 125 da lei 

14.133/2021. 

 

13.3. Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento). 
 

13.4. As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

10.1. Compete à fiscalização do instrumento contratual:  

 

10.1.1 - Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos itens. 
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10.1.2 - Notificar a contratada das eventuais irregularidades no cumprimento dos requisitos e 

especificações do termo de referência, ata de registro de preço e contrato, bem como em 

possíveis falhas na entrega. 

 

10.1.3 - Solicitar a troca dos itens em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.  

 

10.2. A fiscalização do instrumento contratual acontecerá de acordo com os fiscais designados 

abaixo, conforme vínculo com as unidades:  

 

• Para a Secretaria de Educação: a fiscalização será realizada pela servidora municipal a 

Maria Eduarda Melo Calado, CPF:  115.114.054-65, conforme ciente: 

____________________________________________________________________, sob 

qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita 

execução de suas tarefas que anotará em sistema próprio os acontecimentos considerados 

relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, 

a recusa do licitante vencedor em saná-las no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 

 15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

 15.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 

15.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

 15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

15.5. A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 
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15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

 

16.1. A publicação do presente instrumento será efetuada conforme disposto no art. 94 da Lei 

14.133/2021, no Portal Nacional de Contratações Públicas - (PNCP), o qual é condição 

indispensável para sua eficácia, correndo à conta da Prefeitura de Cupira a respectiva despesa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

 

17.1. Por força do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca de Cupira - PE, 

como competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 

Contrato. 

 

17.2. E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor 

e para um só efeito legal. 

 

Cupira, _____ de __________ de 2024. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA - PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2024 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO E VERACIDADE 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ______________, Declara que, em 

atendimento ao prescrito no inciso I do Art. 63 da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 

14.133/2021, tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2024, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 020/2024, declarando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 155, Inciso VIII e Art. 

156, § 5º  da Lei 14.133/2021, dos quais estou ciente e atesto pela veracidade das informações 

prestadas para o processo supra citado. 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA - PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2024 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DE RESERVA PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que os serviços/aquisição, são prestados/fornecido por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA - PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2024 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

 

 A Empresa _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ__.___.___/000_-__, instituída em __/__/____, com sede na Rua ______________, 

N° ____, _____________, __________, CEP _____-___, por meio do sócio administrador 

___________________________, portador da identidade __.___.___-__ expedida por ____/__ e 

CPF nº ___.___.___-__ em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, declara que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA - PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ 

e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – 

ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI 

COMPLEMEMTAR Nº 123/2006. 

 

 Para tanto, anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado 

ou autenticado na Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da 

licitante, onde for o registro). 

 

 Declaro, ainda, para os fins do item 4.3, I “b” e do II “e” do edital que não incorremos 

em nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA - PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2024 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 

 

 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, declara para 

os devidos fins, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições dos 

locais onde os parques serão montados e instalados, assumindo total responsabilidade por esse fato 

e que não utilizar deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com o Município de Cupira/PE.  

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Responsável Técnico da Empresa 

 

 


